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RESUMO 

 

A dissertação versa sobre o Processo Interno de Seleção de Diretores Escolares - 
PROSED da rede de escolas públicas do sistema municipal de ensino de Manaus no 
período de 2005 a 2008. Adota o método dialético e como procedimento 
metodológico a perspectiva qualitativa de análise documental. Trata das concepções 
e das novas abordagens da gestão democrática do ensino público para a educação 
básica no Brasil diante da legislação educacional em vigor. Faz uma breve 
retrospectiva das formas de provimento do cargo de diretor de escola no período de 
1991 a 2004, antes da instituição do PROSED. Analisa os critérios estabelecidos no 
processo de escolha, a formação continuada propiciada aos diretores selecionados 
e a avaliação participativa a que foram submetidos os diretores escolares oriundos 
do PROSED. Os resultados da pesquisa constataram que o PROSED excluiu a 
participação da comunidade escolar do processo de escolha dos diretores das 
escolas municipais e confirma esta participação apenas na fase de avaliação do 
desempenho do cargo. Por outro lado, o PROSED avança no sentido da garantia da 
formação continuada propiciada aos diretores por meio de curso de pós-
graduação/especialização, muito embora oferecida nos fins de semana. Os 
resultados da pesquisa demonstram ainda que a experiência do PROSED induz à 
uma reflexão sobre a política instituída pelo poder municipal diante de princípios e 
diretrizes da gestão democrática da educação que exigem a participação da 
comunidade escolar e local na escolha dos gestores escolares. Propicia mais 
diretamente uma reflexão sobre as formas de provimento do cargo de dirigentes 
escolares, quer seja por meio de indicação, de processos mistos ou de eleição direta 
pela comunidade escolar. 
        
PALAVRAS-CHAVE: Políticas Públicas. Gestão Democrática da Educação.  Gestão 

Escolar. Seleção de Diretores. 
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ABSTRACT 

 

The dissertation turns on the Internal Process of Election of school directors 
(PROSED) of the Net of schools of the Public System of education in Manaus in the 
period between 2005 and 2008. Make a brief retrospect of the provisions forms of the 
position of director of schools in the period of 1991 to 2004, before the institution of 
the PROSED. It analyzes the criteria established in the process of choice, the 
continued training propitiated to the selected directors and the participative 
evaluation that had been submitted such directors. The dialectic in a qualitative 
perspective of documentary analysis is adopts as methodological procedure. It deals 
with to the conceptions and the new boardings of the Democratic Management of 
basic public Education in Brazil, supported for the educational legislation in vigor. 
The results of the survey found that the PROSED deleted the participation of the 
Community School of choice for municipal schools directors, confirms this 
participation only at the stage of evaluation of the performance of the job. On the 
other hand, The PROSED progresses towards ensuring continued training offered to 
directors through post-graduate course/specialization, although offered on weekends 
and outside working day of Directors. The search results show that the experience of 
PROSED induces a reflection on the policy established by municipal power forward 
of the principles and guidelines of the democratic management of education that 
require the participation of the community school in the choice of school managers. 
 
KEY-WORDS: Public Politics. School Management. Democratic Management of the 

Education. Selection of Directors. Shared Administration. 
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INTRODUÇÃO 
    

 

A escola pública, como uma das responsáveis pelos processos formativos 

para alcançar o desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho, precisa acompanhar as transformações 

tecnológicas, científicas e sociais que estão ocorrendo na sociedade atual.  

Na busca por acompanhar essas transformações da sociedade, novas 

concepções, abordagens e paradigmas são vivenciados na escola pública, 

principalmente no que tange a gestão escolar no Brasil. Gestão escolar essa que se 

fundamenta nos princípios da democratização do ensino público, com ênfase na 

educação básica.  

As concepções de gestão democrática da escola pública pautadas na 

democratização de suas ações propiciam a participação da comunidade nos 

processos de gestão escolar. Nesse sentido, a comunidade deve ser envolvida nas 

ações da escola e dos fóruns de discussão que buscam soluções e 

encaminhamentos para seus problemas mais imediatos, inclusive no processo de 

escolha do diretor escolar.  

No entanto, a escola pública de educação básica, tem enfrentado dificuldades 

para o exercício da gestão democrática do ensino. O poder público tem se mostrado 

pouco eficaz no atendimento das necessidades elementares para a efetivação dos 

processos democráticos na escola pública, que em muitas situações, enfrenta 

verdadeiros desafios no desempenho de sua tarefa. 

Em seu “fazer pedagógico”, a escola pública lida com questões relacionadas 

à comunidade e deve estar preparada para contar com a sua participação e tirar 

contribuições que ajudem no crescimento e no fortalecimento dessa relação com fins 

de democratizar a gestão escolar. 
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Nesse aspecto, tanto a Constituição Federal de 1988 quanto a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996 recomendam o princípio da 

gestão democrática do ensino público, principalmente no nível da educação básica. 

Com esse princípio da gestão democrática do ensino público para a educação 

nacional, a gestão da escola pública tem buscado a concretização de ações que 

promovam a participação da comunidade. Dentro dessas ações destaca-se a forma 

de provimento do cargo de gestor escolar que tomou parte nas discussões, nos 

estudos e nas pesquisas do cenário educacional do país, desde a década de 1980. 

A partir daí, o debate acerca da escolha dos diretores escolares se insere no 

movimento de democratização da escola pública, no interior das lutas populares, 

particularmente no movimento de professores.  

Os estudos e as discussões do processo de escolha de diretores das escolas 

públicas da educação básica foram determinantes para a decisão de realizar a 

pesquisa. Isso, reforçado pela trajetória acadêmica e profissional iniciada com a 

formação em Pedagogia, com habilitação em Administração Escolar, em 1991 e, 

posteriormente, com o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão de 

Sistemas Educacionais em 2001, ambos cursados na Universidade Federal do 

Amazonas. A atuação profissional no quadro docente e na coordenação pedagógica 

de escolas públicas municipais, assim como na assessoria pedagógica da Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED de Manaus contribuíram para o fortalecimento 

dessa intenção de pesquisa. 

Além disso, a observação da atuação dos diretores de escolas na condução 

das ações administrativas, financeiras e pedagógicas e da forma de “chegada” 

desses diretores às unidades escolares, sem preparação para o cargo, sem 

experiência prévia e, muitas vezes, sem a formação necessária para o exercício da 

função, geraram várias inquietações e indagações. Na maioria das vezes, a escolha 

se dava por indicação política do poder municipal, sem consulta a comunidade 

escolar, assim como, sem preparação para o exercício do cargo de diretor escolar. 

O estatuto da gestão democrática do ensino público, em especial para a 

educação básica do país, provocou uma reorientação dos sistemas de ensino para 

ações que pressupõem mecanismos e processos participativos da comunidade 

escolar para o exercício da gestão democrática. Dessa forma, deve-se pensar 

também, antes de qualquer outra coisa, na escolha do profissional que estará na 

condução dos processos democráticos da escola pública, ou seja, o diretor escolar. 
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Não se pode pensar em escola democrática sem um diretor escolar 

devidamente preparado para o exercício de sua função, sob a ótica da gestão 

democrática. Além do que, a gestão democrática requer a participação da 

comunidade escolar, muito embora haja limitações de ordem estrutural desta 

participação na decisão da forma de escolha dos diretores escolares.  

Nos debates a respeito da gestão democrática da educação no sistema 

municipal de ensino surgem lacunas entre os princípios firmados na lei, o discurso 

dos dirigentes e o que se observa na prática no âmbito escolar. Esse distanciamento 

entre o que preconiza a lei, o discurso e o que se pratica na gestão da educação e 

escolar reforçam a investigação da forma de provimento do cargo de diretores 

escolar na rede pública do sistema municipal de ensino de Manaus. 

A temática surgiu diante dessas inquietações levando à investigação do 

Processo Seletivo Interno de Diretores de Escolas - PROSED, implantado a partir de 

2005 no sistema público de ensino do Município de Manaus. 

 

- Delimitação do Tema 
 

A pesquisa analisa a gestão escolar da rede pública do sistema municipal de 

ensino de Manaus, tendo por foco o Processo Seletivo para Diretor de Escola - 

PROSED, no período de 2005 a 2008, à luz das políticas públicas para a educação 

nacional, das concepções e das novas abordagens da gestão democrática da 

educação e escolar.  

 

- Questões Norteadoras 
 

 Quais são os critérios para a seleção de diretores de escola na rede 

pública municipal de ensino de Manaus instituídos pelo PROSED? 

 

 Como se deu a formação continuada dos diretores selecionados pelo 

PROSED? 

 

 Como está estruturada a avaliação proposta aos gestores escolares 

selecionados pelo PROSED e como se deu a operacionalização dessa 

avaliação? 
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- Objetivos: 
 

 Geral: 

Analisar o processo de seleção de diretores escolares da rede pública do 

sistema municipal de ensino de Manaus, instituídos pelo PROSED, no período de 

2005 a 2008, em articulação com as políticas públicas para a educação nacional, as 

concepções e as novas abordagens da gestão democrática da educação e escolar. 

 

 Específicos: 

- Identificar os critérios de seleção de diretores escolares da rede pública do 

sistema municipal de ensino de Manaus, instituídos pelo PROSED. 

- Verificar o tipo de formação continuada oferecida aos gestores das escolas 

públicas do sistema municipal de ensino de Manaus, ingressos no cargo via 

PROSED. 

- Examinar os critérios e a operacionalização da avaliação proposta aos 

gestores selecionados pelo PROSED como condição para permanência no 

cargo no sistema municipal de ensino de Manaus. 

 

- Revisão da Literatura 
 

Na busca por uma literatura sobre a questão da gestão democrática do ensino 

público centrada nas políticas públicas firmadas para a educação nacional, nas 

concepções e novas abordagens da gestão foi feito um levantamento da produção 

científica, tanto em nível nacional quanto local.  

Na revisão da literatura nacional existe uma vasta produção na área da 

gestão democrática da educação, porém, a bibliografia a respeito do tema de 

escolha de diretores escolares é mais reduzida1. 

                                                 
1
 Cf. obras consultadas. BEZERRA, Aldenice Alves. Modalidade de provimento do dirigente escolar: 
Mais um desafio para as políticas da educação municipal. Revista Brasileira de Estudos 
Pedagógicos, 2009. DOURADO, Luiz Fernando. A escolha dos dirigentes escolares: políticas e 
gestão da educação no Brasil. FERREIRA, Naura S. Carapeto (org.) - Gestão Democrática da 
Educação: atuais tendências, novos desafios, 2001. VIEIRA, Sofia Lerche (coord.). Eleições de 
Diretores: o que mudou na Escola? 1990. PARO, Victor Henrique. Eleição de Diretores: a escola 
pública experimenta a democracia, 2003 e Eleição de diretores de escolas públicas: avanços e 
limites da prática. RBEP, 1996. RAMOS, Jeanette e FROTA, Francisco H. O discurso e a prática no 
processo de escolha dos dirigentes escolares no Ceará. ALBUQUERQUE, Maria Gláucia e outros – 
Política e Gestão Educacional, 2008. 
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No âmbito local, em consulta aos catálogos de dissertações do Programa de 

Pós-Graduação em Educação da Faculdade de Educação - PPGE da Universidade 

Federal do Amazonas foram encontradas dissertações2 que abordam a questão da 

prática e da formação do diretor escolar da rede pública tanto do sistema estadual 

quanto do sistema municipal de ensino de Manaus, muito embora, nenhuma trate do 

processo de seleção de diretores escolares na cidade de Manaus. 

  

- Procedimentos Metodológicos 
 

O método dialético subsidia a análise do objeto de pesquisa e, nesse sentido, 

a dialética permite uma melhor compreensão e análise da realidade concernente ao 

processo de escolha dos diretores da rede pública do sistema municipal de ensino 

de Manaus, firmado no PROSED, frente às questões de uma gestão democrática no 

ensino público da educação básica, estabelecidas nas políticas públicas para a 

educação nacional.  

A dialética, segundo Chizzotti (2001, p. 80) “expressa a concepção dinâmica 

da realidade e das relações dialéticas ente sujeito e objeto, entre conhecimento e 

ação, entre a teoria e a prática, e os vínculos do saber e do agir com a vida social 

dos homens”.  

Na visão de Gadotti (2000, p. 38), “a dialética opõe-se necessariamente ao 

dogmatismo, ao reducionismo, portanto é sempre aberta, inacabada, superando-se 

constantemente”.  

Portanto, ir e vir na análise do objeto, respaldando-se nos pressupostos 

teórico-metodológicos, constitui o movimento próprio desta pesquisa. Para Gadotti 

(2000, p. 38), a dialética enquanto instrumento de análise e método de apropriação 

do concreto “pode ser entendida como crítica, crítica de pressupostos, crítica das 

ideologias e visões de mundo, crítica de dogmas e preconceitos”. Isso quer dizer 

                                                 
2
 ARAÚJO, Dulcilene da Costa. Gestão da Escola Pública: análise da prática do diretor escolar 
da rede de ensino estadual de Manaus, 2004. OLIVEIRA. Alderi Alves de. Gestão Participativa: 
Uma (in)viabilidade na estrutura administrativa do ensino fundamental do Município de 
Manaus, 2003. SILVA. Jorge Gregório da. O contexto político da formação do administrador 
escolar, 1995. CALDERARO, Kátia Cilene Lopes. A gestão democrática da educação: desafios 
e perspectivas na sociedade globalizada, 2007. SILVA, Marilene de Sena e. Gestão 
Democrática e Qualidade de Ensino nas Escolas Municipais de Manaus. 2008. FARIAS, Maria 
Yolanda Sarmento. Gestão Democrática: Um desafio da Educação no Município de 
Manacapuru, 2008. MENEZES, Samara Barbosa de. Modelos de Gestão Escolar no Estado do 
Amazonas: entre o dito e o feito. 2008. ANJOS, Paulo Assunção Silva dos. Escola e Poder: Uma 
contribuição e crítica da gestão participativa no Estado do Amazonas, 2008. 
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que a reflexão, a discussão e a argumentação constante são pontos de análise do 

objeto investigado.  

No método dialético, nos argumentos de Minayo (1992, p. 33), “não há 

consenso e nem ponto de chegada no processo de produção do conhecimento, a 

ciência se constrói numa relação dinâmica entre a razão daqueles que a praticam e 

a experiência que surge na realidade concreta”. A autora (2002, p. 84) afirma, em 

síntese, que a dialética “é desenvolvida por meio de termos que articulam as idéias 

de crítica, de negação, de oposição, de mudança, de processo, de contradição, de 

movimento e de transformação da natureza e da realidade social”. 

Na investigação do objeto temático leva-se em consideração que este, 

carrega em si, influência política, social e econômica. Para compreender suas 

conexões, não se poderá partir de um ponto que considere os fatos isoladamente, 

fora da realidade que os constituem. No confronto da totalidade e das partes, na 

contradição entre o que está escrito e o que se pratica, se consegue trazer o real 

significado do objeto estudado. 

A categoria da totalidade, numa perspectiva dialética, pressupõe não apenas 

“uma compreensão particular do real, mas pretende uma visão que seja capaz de 

conectar dialeticamente um processo particular com outros processos e, enfim, 

coordená-lo com uma síntese explicativa cada vez mais ampla”. 

Por sua vez, a contradição, essência da dialética, é uma categoria 

interpretativa do real e motor interno do movimento, oportuniza a analise do objeto 

frente à sua realidade objetiva. Segundo Gadotti (2000, p. 31), a contradição “[...] ao 

estudar uma determinada realidade objetiva, analisa, metodicamente, os aspectos e 

os elementos contraditórios desta realidade”. 

Cury (2000, p. 32) afirma que:  

 

Nas contradições, há uma relação entre o que há de comum a todos os 
fenômenos e o que há de específico a cada um deles. O universal existe no 
particular, e o que leva a distinguir um fenômeno de outro é a captação do 
que existe de comum entre um fenômeno e os outros, e aí notar o que nele 
há de específico, ou seja, o que o diferencia qualitativamente de outras 
formas de movimento. 

 

Por essa perspectiva dialética, a pesquisa traz uma abordagem qualitativa e 

utiliza-se da análise documental. Para Lüdke e André (1986, p. 45) “analisar os 

dados qualitativos significa “trabalhar” todo o material obtido durante a pesquisa, ou 
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seja, [...] as análises de documentos e as demais informações disponíveis”. As 

autoras prosseguem: 

 

A tarefa de análise implica, num primeiro momento, a organização de todo o 
material, dividindo-o em partes, relacionando essas partes e procurando 
identificar nele tendências e padrões relevantes. Num segundo momento 
essas tendências e padrões são reavaliados, buscando-se relações e 
inferências num nível de abstração mais elevado. 

 

A análise de documentos, segundo Chizzotti, (2001, p. 79) “permite ao sujeito 

uma relação indissociável do objeto, criando uma interdependência viva entre 

ambos. O objeto não é um dado inerte e neutro; está possuído de significados e 

relações que sujeitos concretos criam em suas ações”. 

A análise documental, conforme Lüdke e André (1986, p. 38) “pode se 

constituir numa técnica valiosa de abordagem de dados qualitativos, seja 

complementando as informações obtidas por outras técnicas, seja desvelando 

aspectos novos de um tema ou problema”. Na análise será extraída a essência do 

objeto pesquisado, a fim de compreender suas nuances, o real significado e 

contradições existentes na intenção exposta nos documentos. 

Os documentos, enquanto fonte de pesquisa privilegiada, Lüdke e André 

(1986, p. 39) comentam que “constituem também uma fonte poderosa de onde 

podem ser retiradas evidências que fundamentem afirmações e declarações do 

pesquisador” e acrescentam que “não são apenas uma fonte de informação 

contextualizada, mas surgem num determinado contexto e fornecem informações 

sobre esse mesmo contexto”. 

Diante dessas direções metodológicas, a pesquisa adotou os seguintes 

passos: levantamento das fontes e a revisão de literatura, tanto nacional quanto 

local, consulta de obras bibliográficas, análise documental e dos resultados da 

pesquisa. As fontes selecionadas referem-se aos documentos oficiais, as leis, 

pareceres, resoluções, portarias, jornais, relatórios, manuais, planos, programas, 

dentre outros documentos impressos. As fontes foram levantadas nos arquivos da 

própria SEMED e arquivos públicos da cidade. 

Vale esclarecer que durante a pesquisa, o objeto de estudo ainda não havia 

concluindo suas fases de implantação como previsto no regulamento. Estava 

finalizada a primeira etapa que consistiu na seleção dos primeiros diretores por meio 

de provas conhecimentos específicos e de títulos, a segunda etapa, a da nomeação 
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e posse dos diretores e em andamento a terceira etapa que é a formação em serviço 

desses servidores. 

A metodologia e os procedimentos metodológicos estão relacionados aos 

fundamentos teóricos do objeto de pesquisa, apresentados em capítulo próprio do 

trabalho.    

 

- Estrutura do Trabalho 
 

O trabalho está dividido em três capítulos, sendo que o primeiro apresenta os 

fundamentos teóricos tratando da concepção e das novas abordagens da gestão 

democrática da educação, em articulação com as políticas públicas para a educação 

nacional. O segundo traz os antecedentes das formas de provimento do cargo de 

diretor escolar na Secretaria Municipal de Educação de Manaus no período de 1991 

até a instituição do PROSED em 2005. O terceiro capítulo analisa o PROSED em 

relação aos pressupostos teórico-metodológicos articulados com as políticas 

públicas para a educação nacional e as ações do poder público municipal tendo por 

foco a gestão escolar. Considera os critérios de seleção de diretores, a avaliação 

participativa e a formação continuada oferecida, e por fim, traz as considerações 

finais dos resultados da pesquisa. 
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CAPÍTULO 1 
 

 

1 – GESTÃO     DEMOCRÁTICA      DA      EDUCAÇÃO:     POLÍTICAS 
PÚBLICAS, CONCEPÇÕES E NOVAS ABORDAGENS 

 

Para abordar a temática da gestão democrática da educação, busca-se apoio 

na produção científica acerca das políticas públicas para a educação nacional, 

considerando os argumentos conceituais e as novas abordagens para a gestão 

democrática do ensino público da educação básica, a fim de oferecer suporte à 

análise da forma de provimento do cargo de dirigentes escolares. 

Para isso, a fundamentação se inicia pela base legal que institui como 

princípio constitucional a gestão democrática do ensino público, a partir da 

Constituição Federal do Brasil – CF de 1988 (VI, art. 206). Nos argumentos de Cury 

(2002, p. 172), “a gestão democrática é um princípio do Estado nas políticas 

educacionais que espelha o próprio Estado Democrático de Direito e nele se espelha 

postulando a presença dos cidadãos no processo e no produto de políticas dos 

governos”.  

Desse ponto de vista, não só o diretor educacional tem um papel importante a 

desenvolver, mas, sobretudo o poder público deve ser consciente do papel 

transformador que a educação exerce na sociedade. Se não houver por parte do 

Estado a predisposição para essa compreensão, não serão desenvolvidas políticas 

educacionais capazes de sustentar uma gestão educacional democrática voltada 

para a formação de cidadãos aptos a atuarem na transformação da sociedade. 
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O Estado3 tem responsabilidade de estabelecer uma política educacional 

voltada aos princípios democráticos, assim como é responsabilidade do diretor 

escolar estabelecer processos democráticos de participação da comunidade, a fim 

de partir em busca de objetivos educacionais que estejam voltados para o 

atendimento dos anseios, principalmente, das camadas populares. 

Observa-se, no entanto, que as políticas estatais voltadas para a gestão 

democrática da educação e do ensino público no Brasil não atendem as 

necessidades de participação efetiva da comunidade no planejamento e execução 

do trabalho a ser desenvolvido no âmbito escolar. O diretor da escola, como 

responsável pela implantação e desenvolvimento das políticas emanadas do poder 

público, pouco pode fazer para mudar essa realidade. 

A impossibilidade de atuação do diretor escolar na busca de mudanças no 

modo de participação da comunidade nas decisões dos projetos e programas a 

serem desenvolvidos na escola está diretamente ligada ao modo de nomeação 

desse profissional para a ocupação do cargo, pois, na realidade atual se efetiva por 

meio de indicação por parte do poder público. 

Nas relações entre o poder e a escola pública, Cury (2002, p. 173) 

argumenta: 

 

A gestão democrática é uma gestão de autoridade compartilhada. Ela vai 
além do estabelecimento escolar e se coloca como um desafio de novas 
relações (democráticas) de poder entre o Estado, o sistema educacional e 
os agentes deste sistema nos estabelecimentos de ensino. 

 

O princípio constitucional da gestão democrática do ensino público trouxe 

conseqüências para a democratização da escola pública. Adrião e Camargo (2007, 

p. 70) comentam os reflexos desse princípio na eleição de diretores e na 

participação da comunidade escolar, dentre outros. 

 

 

 

                                                 
3
 Lembrando o Estado Democrático de Direito que, segundo Silva, (2001, p. 89) “É um tipo de Estado 
que tende a realizar a síntese do processo contraditório do mundo contemporâneo, superando o 
Estado capitalista para configurar um Estado promotor de justiça social que o personalismo e o 
monismo político das democracias populares sob o influxo do socialismo real não foram capazes de 
construir”. 
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[...] indicou a incorporação de experiências já existentes de democratização 
da educação básica – como, por exemplo, as das redes públicas de São 
Paulo, Rio de Janeiro e Mato Grosso, nas quais as demandas por 
democracia redundaram, já no início dos anos 1980, na implantação de 
conselhos escolares de natureza deliberativa, eleição de dirigentes e/ou 
estímulo aos grêmios estudantis -, de outro, favoreceu a generalização de 
políticas voltadas para o aumento da participação de educadores e usuários 
na gestão escolar nas redes públicas em que ainda não ocorriam [grifo 
nosso]. 

 

A gestão democrática da educação é reafirmada na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional - LDBEN, Lei n.o 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

estabelecendo a “gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da 

legislação dos sistemas de ensino” (VIII, art. 3o). A LDBEN/1996 reforça o princípio 

da gestão democrática do ensino público na recomendação de que “os sistemas de 

ensino definirão as normas de gestão democrática do ensino público na educação 

básica, de acordo com as suas peculiaridades [...]” (art. 14) e deve contar com a 

“participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 

escola” e com a “participação das comunidades escolar e local em conselhos 

escolares ou equivalentes” (I, II, art. 14). 

Cury (2005, p. 15) comenta essas diretrizes, em que a LDBEN/1996 

reconhece o princípio federativo e repassa aos sistemas de ensino a definição de 

normas da gestão democrática do ensino. Nessa direção, o autor (2005, p.17) 

analisa: 

 

A gestão democrática como princípio da educação nacional, presença 
obrigatória em instituições escolares, é a forma não-violenta que faz com 
que a comunidade educacional se capacite para levar a termo um projeto 
pedagógico de qualidade e possa também gerar “cidadãos ativos” que 
participem da sociedade como profissionais compromissados e não se 
ausentem de ações organizadas que questionam a invisibilidade do poder. 

  

Nas diretrizes firmadas na LDBEN/1996, pensar numa gestão democrática 

implica em propiciar à comunidade escolar condição de participação efetiva nas 

escolas. Nessa direção, a comunidade deve ser envolvida na construção do Projeto 

Político-Pedagógico/PPP e o poder público deveria proceder, minimamente, uma 

consulta à comunidade para escolher os seus gestores escolares.  

Para isso, é necessário trazer a compreensão de democracia, que nos 

argumentos de Adrião e Camargo (2007, p. 70): 
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Articula-se ao da igualdade ao proporcionar, a todos os integrantes do 
processo participativo, a condição de sujeitos expressa no seu 
reconhecimento como interlocutor válido; como método, deve garantir a 
cada um dos participantes igual poder de intervenção e decisão, criando 
mecanismos que facilitem a consolidação de iguais possibilidades de opção 
e ação diante dos processos decisórios. 

 

Na escola, o princípio da gestão democrática se efetiva pela participação nas 

discussões que se apresentam como espaço privilegiado de reflexão e atuação. 

Nesse sentido, a gestão escolar é peça de fundamental importância na construção 

de um processo democrático na escola, por ser a condutora do projeto político-

pedagógico da escola. 

A gestão da educação que outrora tinha características eminentemente da 

administração clássica absorve outros modelos transportados da administração 

empresarial, a exemplo do modelo da “Qualidade Total”, com forte influência na 

gestão escolar, a partir de 1990.4 Na interpretação de Saviani (2007, p. 438), “com a 

mencionada transposição, manifestou-se a tendência a considerar aqueles que 

ensinam como prestadores de serviço, os que aprendem como clientes e a 

educação como produto...” 

Para Lück (2006a, p. 34), “a gestão aparece, pois, como superação das 

limitações do conceito de administração, [...] como resultado de mudança de 

paradigma [...]” No entendimento de Lück (2006a, p. 27), 

 

Atenção efetiva tem sido dedicada para a gestão que, como um conceito 
relativamente novo, superador do enfoque limitado da administração, se 
assenta sobre a mobilização dinâmica do elemento humano, sua energia e 
talento, coletivamente organizado, como condição básica e fundamental da 
qualidade do ensino e da transformação da própria identidade das escolas, 
dos sistemas de ensino e da educação brasileira. 

 

Nas últimas décadas, a gestão educacional ganhou ênfase, buscando-se 

concepções, novos olhares e novas abordagens. As novas abordagens da gestão 

democrática da educação exigem outra forma de administrar a escola e os sistemas 

de ensino, com base em outros modelos e mecanismos para o alcance da qualidade 

do ensino. Neste sentido, Bordignon e Gracindo (2001, p. 147), argumentam que: 

                                                 
4
 O conceito de “qualidade total” está ligado à reconversão produtiva promovida pelo toyotismo ao 

introduzir, em lugar da produção em série e em grande escala visando a atender a necessidades 
do consumo de massa, a produção em pequena escala dirigida ao atendimento de determinados 
nichos de mercado altamente exigentes. Cf. (SAVIANI, 2007, p. 437). 
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A gestão democrática da educação requer mais do que simples mudanças 
nas estruturas organizacionais; requer mudança de paradigmas que 
fundamentem a construção de uma Proposta Educacional e o 
desenvolvimento de uma gestão diferente da que hoje é vivenciada. Ela 
precisa estar para além dos padrões vigentes, comumente desenvolvidos 
pelas organizações burocráticas. Essa nova forma de administrar a 
educação constitui-se num fazer coletivo, permanentemente em processo. 

 

A educação, que passa por novos processos dentro de uma sociedade em 

constante mudança, adquire aspectos mais amplos e sua gestão vai aos poucos se 

delineando por formas democráticas. A gestão para ser democrática tem, antes de 

tudo, que ser participativa, pois, a participação é condição fundamental para a 

democracia, embora não seja condição única. A gestão associada à participação 

deve primar pela socialização da informação, que oferece condição aos participantes 

do processo decisório de compreender a forma democrática de atuação escolar. 

Para tal, é importante que todos tenham acesso às informações relevantes 

para a tomada de decisões e que haja transparência nas negociações entre os 

representantes dos interesses, muitas vezes legitimamente conflitantes, dos 

diferentes segmentos da comunidade escolar.  

A gestão democrática da educação está associada ao estabelecimento de 

mecanismos legais e institucionais e à organização de ações que desencadeiem a 

participação da sociedade na formulação de políticas educacionais, no 

planejamento, na tomada de decisões, na definição do uso de recursos e 

necessidades de investimento; na execução das deliberações coletivas e nos 

momentos de avaliação da escola.  

No entanto, a gestão da escola pública deve aliar-se à comunidade e 

propiciar-lhe poder de participação na construção de um projeto político-pedagógico 

consistente, pois, é por meio deste projeto que a escola define sua finalidade, sua 

filosofia de educação, sua intenção social, política, pedagógica e seu objetivo de 

formação humana.  

Na defesa dessa idéia, Bordignon e Gracindo (2001, p. 154), argumentam: 

 

Pensar e construir uma escola é, essencialmente, colocar em prática uma 
concepção política e uma concepção pedagógica que se realimentam e que 
se corporificam na sua Proposta Político-Pedagógica. [...] A concepção de 
Proposta Político-Pedagógica requer que as relações internas interpessoais 
sejam coerentes com a filosofia de educação, que situa a pessoa humana 
(singular e igual) num processo de emancipação. 
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Para isso, a escola pública deve ser pensada como um espaço de autoridade 

compartilhada entre gestores, professores, alunos, pais e comunidade externa 

adotando uma administração colegiada. Dessa forma, as decisões são coletivas e 

envolvem um número maior de pessoas que ao final devem compartilhar as 

responsabilidades e ações políticas e pedagógicas no âmbito da escola. 

O papel do gestor escolar vai além do simples sentido de mobilização das 

pessoas para a realização eficaz de atividades, como acontece com a administração 

tradicional de outras instituições que não as escolares. Implica na formulação de um 

projeto político-pedagógico, na definição de objetivos sociais e políticos da escola.  

É o Projeto Político Pedagógico - PPP5 que, segundo Libâneo (2004, p. 151), 

“consolida-se num documento que detalha objetivos, diretrizes e ações do processo 

educativo a ser desenvolvido na escola, expressando a síntese das exigências 

sociais e legais do sistema de ensino e os propósitos e expectativas da comunidade 

escolar”.  

Portanto, o projeto político pedagógico constitui-se no principal documento da 

escola, construído através do planejamento participativo, desde os momentos de 

diagnóstico, passando pelo estabelecimento de diretrizes, objetivos e metas, 

execução e avaliação. No PPP, a escola pode desenvolver projetos específicos de 

interesse da comunidade escolar, que devem ser sistematicamente avaliados e 

revitalizados. 

A gestão escolar deve se apresentar como um processo de articulação do 

sistema de ensino para efetivação do projeto político pedagógico da escola. 

Portanto, o gestor deve ser capaz de conduzir técnica e politicamente esse processo 

democrático de articulação com o sistema e também o da participação da 

comunidade escolar. 

No âmbito dessas relações democráticas, vale lembrar que a comunidade 

escolar é parte integrante do processo e precisa estar articulada com a gestão na 

busca pelo atendimento das especificidades locais, ou seja, da sua escola. Para 

isso, a comunidade precisa se fazer presente na mesa de discussões das políticas 

educacionais para o sistema de ensino. 

                                                 
5
 Cf. as obras a respeito do PPP: VEIGA, Ilma Passos – Projeto Político-Pedagógico: uma 

construção possível, 1995 e Quem sabe faz a hora de construir o projeto político 
pedagógico, 2007. 
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A gestão democrática da escola significa, portanto, a conjunção entre 

instrumentos formais e práticas efetivas de participação, que conferem a cada 

escola sua singularidade, articuladas em um sistema de ensino que igualmente 

promova a participação nas políticas educacionais mais amplas. 

Deve ser abandonada a gestão escolar conservadora que mais condiz com os 

interesses dominantes e é desprovida de utilidade prática para a população. Assim, 

a escola em sua função especificamente educacional, poderia constituir-se em 

instrumento de ação política a serviço da comunidade, sobretudo das classes 

populares. 

Para tanto, novos caminhos devem ser buscados na concepção de escola. O 

papel social da escola e da educação deve ser revisto e repensado, por 

conseguinte, a gestão escolar deve acompanhar esses novos caminhos e não pode 

permanecer estática, quando o cenário que se configura é o de constantes e 

significativas mudanças.  

A gestão escolar requer premissas básicas para a democratização da escola 

pública. Dourado (2001, p. 90-93) destaca um elenco de necessidades para alcançar 

essa premissa, dentre outras: Relativizar o papel da escola, por meio da relação 

sociedade escola; Problematizar as formas de provimento ao cargo de dirigente 

e a função de diretor na escola; Criar e consolidar novos mecanismos de 

democratização; conselho escolar/comunidade; Rediscutir a autonomia e o papel 

dos movimentos no interior da escola; Criar mecanismos de avaliação do projeto 

político-pedagógico; Criar e garantir canais de democratização das informações 

entre todos os segmentos envolvidos; Lutar pela autonomia financeira da escola; 

[grifo nosso]. 

Essas necessidades apontadas por Dourado exigem uma prática democrática 

nos processos da gestão escolar, assim como também, essas premissas põem a 

escola num veio de discussões de novos horizontes, na medida em que as partes 

envolvidas estarão repensando seu papel sob aspectos tanto pedagógicos quanto 

administrativos e financeiros. Passando por aí, o repensar da forma de provimento 

ao cargo de diretor escolar. 

Nesse aspecto, Dourado (2001, p. 91) salienta que “a forma de provimento ao 

cargo de diretor não define o exercício, mas interfere no curso da gestão. Logo é 

preciso aperfeiçoar ou criar novos mecanismos de participação na escola”. O autor 

argumenta (2001, p. 91): 
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a) a democratização do poder é fundamental, mas é insuficiente – o poder 
deve ser entendido como exercício; b) o processo de provimento ao 
cargo de diretor, a eleição, por exemplo, não pode reduzir-se à mera 
delegação de poderes ou à dimensão política do voto: diretor 
autoritário/democrático; e c) a rediscussão de novas perspectivas 
pedagógicas deve avaliar velhas questões: ingerência política, 
corporativismo, concepção de gestão e gerência (especificidade), avaliação, 
autonomia e financiamento [grifo nosso]. 

 

Os fins político-pedagógicos direcionam a gestão educacional, em nível de 

sistema e também em nível escolar, possibilidade de criar processos próprios de 

participação, de tomada de decisões e de provimento de cargos diretivos. Dourado 

(2007, p. 924) afirma: 

 

A gestão educacional tem natureza e características próprias, ou seja, tem 
escopo mais amplo do que a mera aplicação dos métodos, técnicas, e 
princípios da administração empresarial, devido à sua especificidade e aos 
fins a serem alcançados. 

 

A gestão democrática da educação se efetiva a partir de uma concepção de 

educação que vê a escola como forma política, onde se exprimem as relações 

pedagógicas subjetivas e intersubjetivas, provedoras de mobilização em dimensões 

pessoais e políticas, passando, a partir daí, a ser vista como uma organização 

dotada de autonomia e capaz de re-significar seu espaço. Ou seja, ela deve ser 

capaz de materializar sua proposta político-pedagógica, e esta, deve ter a qualidade 

social da educação como cerne. 

Os modelos de gestão educacional vivenciados nas duas últimas décadas 

tem sido um modelo de gestão centralizada onde a articulação com a sociedade civil 

não esteve presente. Desse ponto de vista, pode-se afirmar então que novos 

formatos de gestão da educação e da escola têm que ser perseguidos, a fim de se 

evitar o que Dourado (2007, p. 926) chama de “hibridismo no plano das concepções 

e das práticas que, historicamente, no Brasil, têm resultado em realidade 

educacional excludente e seletiva”. 

Para isso, há que se refletir na transformação dos modos de trabalho e gestão 

dentro da escola, tirando das mãos do diretor a “autoridade máxima” e passando 

para os órgãos colegiados o poder de decisão pedagógica e administrativo-

financeira. 
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Por um lado, o diretor escolar é considerado pelos órgãos superiores uma 

espécie de “manda-chuva” na instituição, mas, o que se observa, é que ele vive uma 

grande contradição quando o poder público não lhe proporciona autonomia plena 

para conduzir as ações escolares. 

Na visão de Paro (2008, p. 11), essas contradições são, na verdade, duas. 

Tanto o diretor é considerado autoridade máxima no interior da escola sem ter 

autonomia quanto pelo lado técnico este deve deter o domínio dos modernos 

princípios administrativos para gerir bem o reduzido recurso de uma escola. 

Portanto, o diretor se vê de um lado sendo apontado como o responsável por 

determinadas ações sem ter como resolvê-las, e por outro, sem o amparo 

necessário do poder público que têm a incumbência de prepará-lo para o exercício 

da função. 

Assegurar essa autonomia, mesmo que progressivamente, como consta na 

LDBEN/1996 (art.15), é dar início a busca de tornar a escola uma instituição capaz 

de exercer a sua própria autonomia. Portanto, políticas públicas têm de ser 

formuladas para esse fim, sob pena de não se conseguir a tão almejada autonomia 

da escola.  

Libâneo (2004, p. 142) comenta a questão da autonomia das escolas: 

 

A autonomia é o fundamento da concepção democrático-participativa de 
gestão escolar, razão de ser do projeto pedagógico-curricular. Ela é definida 
como faculdade das pessoas de autogovernar-se, de decidir sobre seu 
próprio destino. Autonomia de uma instituição significa ter poder de decisão 
sobre seus objetivos e suas formas de organização, manter-se 
relativamente independente do poder central, administrar livremente 
recursos financeiros. Assim as escolas podem traçar seu próprio caminho, 
envolvendo professores, alunos, funcionários, pais e comunidade próxima 
que se tornam co-responsáveis pelo êxito da instituição. 

 

Dessa forma, percebe-se que paralela à luta pela autonomia, há de se instituir 

uma luta pela formação política da comunidade. Só assim, ela poderá participar 

conscientemente das decisões, do PPP, da escolha de seus dirigentes e dos rumos 

da escola. Para ter o poder de decisão sobre suas próprias ações é necessário não 

se deixar conduzir por interesses de quem mantém a representação do grupo, pois, 

o interesse coletivo neste momento deve ficar a frente de todos os outros.  

Uma preocupação que deve ser levada em consideração nesse processo é 

que a atribuição da autonomia à escola deve significar o compartilhamento de 
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responsabilidades entre o poder público, a comunidade e a instituição de educação, 

e não a escusa de um ou outro no provimento das necessidades básicas da 

instituição atendida. 

Pensar a autonomia é uma tarefa que se apresenta de forma complexa, pois, 

se pode crer na idéia de liberdade total ou independência plena, quando se tem de 

considerar os diferentes agentes sociais e as muitas interfaces e interdependências 

que fazem parte das estruturas de poder e da organização educacional. Por isso, 

deve ser muito bem trabalhada, a fim de equacionar a possibilidade de 

direcionamento camuflado das decisões, a desarticulação total entre as diferentes 

esferas, o domínio de um determinado grupo, ou, ainda, a desconsideração das 

questões mais amplas que envolvem a escola.  

Faz-se necessária a formulação de estratégias de políticas educacionais que 

visem fortalecer as escolas públicas e sua organização, tendo em vista atingir metas 

de melhoria qualitativa com eqüidade social. Para tanto, deve haver a consciência 

de que a escola é do público e para o público.  

Dentro dessas estratégias destacam-se, por exemplo, o provimento do cargo 

de diretor escolar – que deve se efetivar da forma mais democrática possível com a 

participação da comunidade escolar e local, a abertura para a elaboração de um 

projeto político-pedagógico verdadeiramente da escola, o fortalecimento dos órgãos 

colegiados e da representatividade, a exemplo dos Conselhos Escolares e 

Associação de Pais, Mestres e Comunitários – APMCs. 

Em geral, esses processos mesclam democracia representativa, através de 

instrumentos e instâncias formais que pressupõem a indicação de representantes, 

com democracia participativa, por meio do estabelecimento de estratégias e fóruns 

de participação direta, articulados e dando fundamento a essas representações. 

O papel do poder público, nesse momento de afirmação da escola, deve ser 

reforçado, na medida em que continua sendo o responsável pelo provimento integral 

das necessidades estruturais da escola e gestor das políticas públicas de educação. 

Por outro lado, uma escola autônoma deve contar com um gestor preparado para 

descentralizar as decisões na medida em que busca o envolvimento da comunidade 

em seus projetos. 

Na medida em que o gestor escolar delega responsabilidades aos grupos 

envolvidos, não só contribui para a abertura de participação, como também propicia 

ganho de poder para a própria escola. Com isso, os grupos podem buscar maiores 
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recursos juntos aos órgãos mantenedores para o financiamento das ações 

escolares. A esse respeito, Paro (2008, p. 12), comenta que é muito mais difícil dizer 

“não” a um grupo que represente outros grupos do que a um diretor sozinho.  

A participação da comunidade é elemento essencial na construção da 

autonomia da escola. Sobre a participação na escola, Puig (2000, p. 32) comenta: 

“Participar é envolver os atores da educação na vida escolar mediante a palavra e a 

ação cooperativa. Participar na escola é dialogar e lavar a cabo projetos coletivos.” 

Portanto, trabalhar cooperativamente na escola pressupõe organizar o trabalho de 

forma a dar responsabilidade a todos os envolvidos e velar para que o plano traçado 

tenha êxito a partir da contribuição responsável de cada elemento do grupo. 

No entendimento de Paro (2008, p. 46), “a participação democrática não se 

dá espontaneamente, sendo antes um processo histórico de construção coletiva...”. 

É nesse sentido que é reforçada a idéia de formação política da comunidade com o 

objetivo da participação na escola. 

Para Lück (2006b, p. 44), “participar implica compartilhar poder, [...], implica 

compartilhar responsabilidades por decisões tomadas em conjunto com uma 

coletividade [...]”. É fundamental que os envolvidos nos processos decisórios 

analisem quais os significados e desdobramentos de suas ações e qual é o papel 

pedagógico da decisão que está sendo tomada. Isso é condição para que o 

envolvimento seja mais efetivo e que se dê a compreensão da dimensão exata 

daquela participação.  

Nessa perspectiva de gestão democrática da educação, segundo Libâneo 

(2004, p. 102), 

 

A participação é o principal meio de se assegurar a gestão democrática da 
escola, possibilitando o envolvimento de profissionais e usuários no 
processo de tomada de decisões e no funcionamento da organização 
escolar. Além disso, proporciona um melhor conhecimento dos objetivos e 
metas, da estrutura organizacional e de sua dinâmica, das relações da 
escola com a comunidade, e favorece uma aproximação maior entre 
professores, alunos e pais. [...] Há aí um sentido mais forte de prática da 
democracia, de experimentar formas não-autoritárias de exercício de poder, 
de intervir nas decisões da organização e definir coletivamente o rumo dos 
trabalhos. 

 

É importante observar que a participação não se deve limitar ao momento da 

execução, mas também, deve-se dar no momento do planejamento das ações 

administrativas, pedagógicas e políticas da escola, desde a fase de construção do 
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projeto político-pedagógico. A participação da comunidade deve servir de base ao 

aprimoramento da democracia no âmbito escolar. Somente assim, os anseios dos 

diretamente envolvidos na educação serão atendidos e a sociedade poderá 

acompanhar os resultados do investimento coletivo nas decisões tomadas. 

No entendimento de Paro (2008, p. 16) 

 

Por mais colegiada que seja a administração da unidade escolar, se ela não 
inclui a comunidade, corre o risco de construir apenas mais um arranjo entre 
os funcionários do Estado, para atender a interesses que, por isso mesmo, 
dificilmente coincidirão com os da população usuária. [...] Dessa forma, em 
lugar de servir como instrumento para o atendimento das necessidades da 
maioria, o Estado se limita a servir aos interesses dos grupos minoritários 
detentores do poder econômico e político na sociedade. 

 

A forma de se viabilizar a participação na escola, segundo Libâneo (2004, p. 

143) se concretiza pela “interação comunicativa, pela busca do consenso em pautas 

básicas e pelo diálogo intersubjetivo”. A organização da participação da comunidade 

na conquista da cidadania possibilita à população o conhecimento e a avaliação dos 

serviços oferecidos e a intervenção organizada na vida da escola. Para Libâneo 

(2004, p. 139):  

 

Participação significa a atuação dos profissionais da educação e dos 
usuários (alunos e pais) na gestão da escola. Há dois sentidos de 
participação articulados entre si. Há a participação como meio de conquista 
da autonomia da escola, dos professores, dos alunos, constituindo-se como 
prática formativa, como elemento pedagógico, metodológico e curricular. Há 
a participação como processo organizacional em que os profissionais e 
usuários da escola compartilham, institucionalmente, certos processos de 
tomada de decisão. 

 

Para funcionar numa perspectiva democrática, a gestão deve respaldar-se em 

uma prática participativa de todos os segmentos escolares (pais, professores, 

alunos, servidores administrativos, pedagogos, representantes da comunidade). 

Neste sentido, a escola deixa de ser um lugar fechado e separado da realidade, para 

conquistar o status de uma comunidade educativa que interage com a sociedade 

civil. Todos os envolvidos passam a sentir-se responsáveis pelas decisões que os 

afetam num âmbito mais amplo da sociedade. Assim, a escola torna-se lugar de 

formação cidadã para a participação na vida social, econômica e cultural do país. 

A reflexão acerca dos processos democráticos de participação da 

comunidade e a questão da autonomia na escola pública, introduzidos nas 
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concepções e nas novas abordagens da gestão democrática da educação, 

ganharam espaço no cenário nacional, a partir das três últimas décadas.  

Essa conquista, de expansão de experiências desenvolvidas pelos sistemas 

de ensino e de presença nos debates educacionais do país, advém não somente 

das aspirações da sociedade, como também do reconhecimento da gestão 

democrática do ensino público como princípio constitucional, instituídos na CF-1988 

e da recomendação firmada nas diretrizes da LDBEN/1996, de que os sistemas de 

ensino devam proceder a gestão democrática do ensino público da educação 

básica.  

Entretanto, não obstante os avanços e o caráter inovador do princípio 

constitucional da gestão democrática do ensino público, as políticas públicas vêm 

arrefecendo essa ênfase na direção dos processos de democratização da escola 

pública da educação básica. Esse refluxo da gestão democrática do ensino público é 

oriundo da descontinuidade das políticas de Estado, em detrimento de políticas 

conjunturais de governo. 

Dourado (2007, p. 925-26) aborda essa questão, ao afirmar que: 

 

A constituição e a trajetória das políticas educacionais no Brasil, em 
especial os processos de organização e gestão da educação básica 
nacional, têm sido marcadas hegemonicamente pela lógica da 
descontinuidade, por carência de planejamento de longo prazo que 
evidenciasse políticas de Estado em detrimento de políticas conjunturais de 
governo. 

  

Tanto é assim que, o Título V – Financiamento e Gestão do Plano Nacional 

de Educação – PNE, aprovado por meio da Lei n. 10.172, de 09 de janeiro de 2001, 

com duração de dez anos, traz a gestão atrelada ao financiamento, muito embora 

reafirme que cada sistema de ensino defina normas de “gestão democrática do 

ensino público, com a participação da comunidade” (Meta 22, Gestão). 

No entanto, na visão de Cury (2005, p. 19-20) a Meta 22 do PNE: “exige que 

se cumpra o princípio da gestão democrática, respeitando o princípio federativo e o 

da participação” e acrescenta “o que já existe em matéria de gestão democrática é 

uma substância necessária para a sua efetivação. Mais ainda não suficiente”. 

Porém, o autor (2005, p. 20) adverte: 
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Mas uma lei ou uma norma só será sustentável se ela estiver aninhada na 
consciência e na prática dos educadores. [...] Dessa consciência, mais e 
mais ampliada, será possível pressionar por uma explicitação da gestão 
democrática que faça avançar a educação escolar como instituição 
republicana aberta à representatividade e à participação. 

 

Posteriormente, no governo Lula, é lançado o Plano de Desenvolvimento da 

Educação – PDE de 2007, que insere no programa de ação da educação básica, o 

plano de metas: planejamento e gestão educacional, sem ressaltar o princípio da 

gestão democrática do ensino público. Porém, o PDE inclui programas, a exemplo 

do Plano de Desenvolvimento da Escola – PDE-Escola, visando “uma ação de 

melhoria da gestão escolar fundamentalmente centrada na participação” (PDE, 

2007, p.25). 

Na visão de Dourado (2007, p. 936), os programas do PDE voltados para a 

gestão trazem uma concepção político-pedagógica subjacente a eles. O Plano de 

Desenvolvimento da Escola, “cuja lógica e dinâmica pedagógica enfatiza, sobretudo, 

a organização gerencial dos processos de gestão, secundarizando a efetiva 

participação da comunidade local e escolar nos destinos da escola”. 

 Na análise de Dourado (2007, p. 936), descortina-se a descontinuidade e a 

centralização nas políticas e gestão da educação básica no Brasil. 

 

Trata-se de um cenário ambíguo, no qual um conjunto de programas parece 
avançar na direção de políticas com caráter inclusivo e democrático, 
enquanto de outro lado prevalece a ênfase empresarial, com forte viés 
tecnicista e produtivista, que vislumbra nos testes estandardizados a 
naturalização do cenário desigual em que se dá a educação brasileira. 

 

Diante dessa configuração das políticas para a educação nacional e as 

direcionadas à gestão da educação básica, há que se considerar que tanto a escola 

quanto o próprio sistema de ensino em que está inserida acabam por seguir essa 

ambigüidade da política educacional brasileira. Ora por não apresentar planejamento 

próprio coerente com a sua realidade, ora pela descontinuidade de ações própria 

dos modelos existentes de governo. Há, portanto, de viabilizarem formas que 

permitam o avanço do caráter democrático da gestão escolar em seu real sentido, 

na mesma medida em que se busquem garantir a participação da comunidade como 

meio de se ter uma escola pública com condições mais justas tanto para seus 

alunos como para seus trabalhadores. 
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Assim sendo, tanto os planos federais quantos os estaduais e municipais, nas 

abordagens da gestão democrática da educação, têm caráter paliativo nas formas 

de atendimento das necessidades da comunidade escolar. Permitem uma 

participação limitada e somente em aspectos que não confrontem diretamente os 

interesses do poder dominante. 

Os anseios por participar mais diretamente das decisões no âmbito da escola 

sempre estiveram presentes nos sentimentos dos pais, profissionais do magistério e 

alunos. Assim, a forma de escolha do diretor da escola é um das situações de maior 

importância para a comunidade e esteve presente por alguns momentos nas 

décadas de 1990 nos planos dos governos locais incluindo a participação da 

comunidade na forma do provimento, no entanto, essas formas apresentam 

limitações conforme são detalhados na análise feita desses processos seletivos. 
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CAPÍTULO 2  
 

 

2 – PROVIMENTO   DO   CARGO   DE   DIRETORES   DE    ESCOLAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MANAUS (1991 – 2004) 

 

A questão do provimento do cargo de diretor de escola vem sendo discutida 

no Brasil desde o início da década de 1980. Em Manaus, não diferentemente, essa 

questão esteve e está presente no meio educacional. 

Dentre as várias formas de provimento ao cargo de diretor conhecidas, 

estudadas e dissecadas por autores ligados à gestão da educação6 a que ganha 

destaque é a eleição embora não seja a única usada nos sistemas de ensino de 

forma geral. 

Sobre essa forma de provimento do cargo de diretor escolar – a eleição, 

Mendonça (2000, p. 172) afirma: “a importância desse elemento da gestão 

democrática é compreensível pela vinculação do processo eleitoral com a 

democracia e pelo espaço que esse mecanismo ocupou como bandeira de luta dos 

movimentos sociais”. 

Mendonça (2000, p. 199), afirma ainda que: 

 

Os argumentos pelas eleições de diretores giram em torno de seu caráter 
democrático, da possibilidade de permitir um maior grau de participação de 
todos os envolvidos no processo educacional e da necessidade de controle 
democrático do Estado pela população. Do ponto de vista pedagógico, as 
eleições de diretores embasaram-se na tese de que o exercício da função 
diretiva de uma escola, além do componente técnico, possui uma dimensão 
política a ser considerada na determinação do processo de provimento com 
maior adequação à natureza da instituição escolar (MENDONÇA, 2000, p. 
199). 

 

                                                 
6
 Ver, entre outros: Dourado (1990), Mendonça (2000) e Paro (1996). 
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Aliadas a eleição, existem também como forma de provimento ao cargo de 

diretor escolar a indicação direta pelo poder público, os concursos e as seleções 

mistas. Estas últimas consistem em processos que envolvem provas – geralmente 

de conhecimentos e de titularidade, e eleição.  

Todas estas formas trazem consigo prós e contras amplamente defendidos 

pela literatura voltada a temática da gestão democrática da educação no país. Umas 

comprometendo a forma de atuação do diretor, outras a integração da escola com a 

comunidade, outras ainda sendo apresentadas como simulacro de democracia.  

Em Manaus, a Secretaria Municipal de Educação desde sua criação tem 

experimentado formas diversas de prover o cargo de diretor, portanto, observar-se-á 

como isso ocorre durante a década de 1990 e início da década de 2000. 

A Secretaria Municipal de Educação de Manaus, sob a sigla de SEBEM, foi 

criada pela Lei n.o 1.175, de 03 de maio de 1974, sendo uma secretaria que 

englobava além da educação outras áreas como cultura e bem estar social. Mais 

tarde, é criada a Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, pela Lei n.o 

1.240, de 20 de novembro de 1975, iniciando um processo de qualificação dos 

professores da rede pública, tendo em vista o grande número de profissionais do 

magistério, sem a devida formação para atuação na educação básica. 

Na década de 1980, a Secretaria Municipal de Educação - SEMED apresenta 

nova denominação, em decorrências das exigências da redemocratização do país, 

após longo período de ditadura militar. Surgem, então, no cenário educacional 

nacional e local novas abordagens de temas relevantes ligados à educação como a 

gestão democrática do ensino público. No bojo da redemocratização da sociedade 

brasileira ganha força o tema “gestão democrática de educação” como princípio na 

Constituição Federal - CF de 1988, abrindo novas possibilidades à estrutura 

organizacional das escolas públicas brasileiras. 

A partir da CF-1988, as escolas públicas como não poderiam deixar de ser, 

experimentam, em alguns Estados brasileiros como São Paulo, Paraná, Minas 

Gerais e Rio Grande do Sul processos de eleição de seus representantes. 

No Amazonas, a Constituição Estadual – CE de 1989 traz como inovação, no 

tocante a gestão democrática do ensino público a “eleição para os cargos de direção 

dos estabelecimentos de ensino, assegurada a participação pelo voto da 

comunidade escolar na forma da lei (II, b, art. 189). 
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No entanto, por meio de liminar impetrada pelo Governo do Estado do 

Amazonas em 1997, o Supremo Tribunal de Justiça torna ilegal a eleição de 

diretores escolares no Amazonas, sob alegação de inconstitucionalidade (ADIn n.o 

490-5/AM). Na justificativa de inconstitucionalidade a ADIn traz a argumentação de 

que: 

 

o cargo de Diretor de Escola Pública é da natureza de cargo em comissão, 
de livre nomeação, algo que se choca frontalmente com a idéia de eleição, 
seja por professores ou por alunos. O Executivo, representado neste caso 
pelo Prefeito, deve ter autonomia e independência (art. 2.

o
 da CF/88) para 

nomeação e preenchimento daquele tipo de cargo público, até porque é de 
sua competência a direção superior da Administração Pública local (art. 84, 
II da CF/88), sendo certo, também que lhe cabe o poder discricionário de 
nomeação e designação para cargos em comissão e funções de confiança 
(art. 37, II, da CF/88). 

 

Por meio deste artifício, fica, então, declarado inconstitucional o artigo da 

Constituição do Estado do Amazonas que trata da eleição direta para o cargo de 

direção dos estabelecimentos de ensino no sistema público sendo ainda reforçado 

pelo argumento de que “não se confunde a qualificação democrática da gestão do 

ensino público com a modalidade de investidura, que há de coadunar-se com o 

princípio da livre escolha dos cargos em comissão do Executivo pelo chefe desse 

poder” (ADIn no 490-5/AM). 

A Lei Orgânica do Município de Manaus – LOMAN de 1990, também 

determina a: “gestão democrática com eleições para os cargos de direção e 

deliberação dos estabelecimentos de ensino, assegurada a participação pelo voto 

direto da comunidade escolar, com mandato improrrogável de dois anos” (IV, art. 

346). 

Observa-se, portanto, que embora esse princípio tenha sido assegurado pela 

Constituição Estadual - 1989 e pela LOMAN de 1990, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADIn n.o 490-5/AM) e a cultura política conservadora e 

antidemocrática não favorecem a implantação da escolha de diretores escolares por 

meio de eleição. Entretanto, tanto no Estado do Amazonas quanto no Município de 

Manaus surgem discussões a esse respeito, na maioria das vezes, advindas do 

movimento sindical de professores. 

Sobre o destaque que a eleição de diretor de escola tem no contexto 

nacional, Mendonça, (2000, p.177), afirma: 
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Em todas as regiões do país, o processo de eleição é predominante nos 
municípios, mais que nas unidades federadas. Dessa maneira, os dados 
apontam que as eleições são o mecanismo de escolha do diretor escolar 
com mais peso nos sistemas municipais de todas as regiões do país: em 
57% dos municípios das capitais da região Norte, em 78% dos da região 
Nordeste, em 75% dos da região Sudeste, em 67% dos da região Centro-
Oeste e em 100% dos da região Sul. 

 

A forma de provimento do cargo de diretor escolar tem ligação direta com a 

sua atuação no desempenho da função. Isso é determinante na forma como o 

diretor se relacionará com a comunidade, com os professores e alunos. Que tipo de 

relação democrática será desenvolvida na escola em sua gestão. 

A SEMED de Manaus passa por um longo período de reestruturação de seus 

processos de gestão da educação e da escola durante a década de 1980 e de 1990, 

em decorrência da implantação da LDBEN/1996. É nessa conjuntura que a SEMED 

atende, em certa medida, aos anseios dos movimentos dos profissionais da 

educação e, mais especificamente, dos profissionais que atuam diretamente nas 

escolas municipais, com realização de eleição para diretores no período de 1991 a 

1996. 

A eleição, nesse período, acontece nas escolas municipais configurando-se 

em processos mistos de seleção (avaliação dos candidatos e eleição para os 

classificados), pois, chegavam à votação, somente os diretores classificados na 

avaliação de competência técnica e titularidade, ou seja, um pequeno grupo de 

privilegiados. 

O sistema misto de escolha de diretor escolar da SEMED conta com 

avaliação e eleição caracterizando, portanto, um concurso, onde há inscritos, 

aprovados, reprovados, enfim, selecionados. Sobre esta forma de provimento do 

cargo de diretor escolar – o concurso, Dourado (1990, p. 104), afirma: 

 

imputa a ela objetividade na escolha de méritos intelectuais, rotinização das 
atividades administrativas e burocráticas, secundarizando, desse modo, a 
compreensão mais abrangente do processo político-pedagógico; Esta 
forma, não se apresenta como a forma mais apropriada para a escolha de 
dirigentes escolares. 

 

Os argumentos mais utilizados pelos defensores do concurso como modo de 

provimento do cargo de diretor de escola são a moralização do serviço público e a 
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adoção de critérios universalistas no intuito de se acabar com o clientelismo político 

para a nomeação dos diretores. 

As eleições de diretores das escolas públicas municipais de Manaus da 

década de 1990, constituíam-se em processos em que os candidatos eram 

previamente selecionados pelo poder público por meio das provas de 

conhecimentos e títulos, portanto, eram procedimentos não universais e que se 

oficializavam por meio da participação da comunidade escolar na escolha de 

candidatos pertencentes a um grupo restrito. 

Paro (1995, p. 114) afirma que essa forma de escolha de diretores escolares 

– concurso, é válida, desde que sejam aperfeiçoados os procedimentos incluindo 

“entrevistas, estágios probatórios e outros mecanismos que lhe incrementem a 

eficiência”.  

Ainda nos argumentos de Paro (2003, p. 20) quando se trata da escolha do 

diretor da escola pública no Brasil “é preciso ter bem claro o tipo de desempenho 

que se espera do futuro ocupante do cargo e saber se o concurso, isoladamente, 

tem condições de aferir a presença da necessária aptidão nos candidatos”. Paro 

(idem, p. 21) aponta ainda que “a principal insuficiência que se aponta no concurso 

público como critério para a escolha de diretores é o fato de que ele não se presta à 

aferição da liderança do candidato diante do pessoal escolar e dos usuários da 

escola pública. 

O primeiro desse tipo de processo misto (concurso mais eleição) para escolha 

de diretores das escolas da rede pública do Município de Manaus se dá em 1991, 

sendo este, concluído com a designação dos eleitos para exercerem a função de 

diretores de escola (DECRETO de 7/08/1991). 

Nesse processo, os candidatos à direção de escola, passam por seleção por 

meio de provas e títulos, podendo candidatar-se quem preenchesse os requisitos 

mínimos apontados como, disponibilidade de tempo para o exercício da função e 

formação exigida. No entanto, submeter-se ao voto direto da comunidade escolar é 

prerrogativa somente dos aprovados nas fases classificatórias das provas. 

No final de 1993 é apresentado o Regulamento para outro processo misto de 

escolha de diretores das escolas municipais (Portaria n.o 134/1993 - SEMED). Com 

base no Regulamento de 1993 é realizada eleição para diretores das escolas 

municipais de Manaus para o biênio 1994/1996 (Portaria n.o 013/1994 - SEMED). 
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Nesse processo misto de seleção de diretores de 1993, da mesma forma que 

no processo de 1991, os candidatos submetem-se a eleição por meio do voto direto 

da comunidade escolar, após haver passado pelas etapas de seleção através de 

provas de conhecimento e títulos. 

Outro processo misto para escolha de diretores das escolas públicas do 

Município de Manaus ocorreu em 1996, para o biênio 1996/1998. Esse processo foi 

regido pelo Regulamento de 1995 (Portaria n.o 117/1995-SEMED) que define 

diretrizes e procedimentos para o processo eletivo de diretores das escolas 

municipais e oportuniza “mecanismos, que viabilizem o exercício democrático à 

comunidade educacional” (art. 1.o). 

O processo eletivo de 1996 contou com uma Comissão Eleitoral, constituída 

por membros da SEMED, do sindicato de professores e representantes da 

Associação de Pais, Mestres e Comunitários – APMC. (art. 3.o, REGULAMENTO, 

1995). 

Entretanto, trata-se novamente de um processo misto de provimento do cargo 

de diretor escolar, tendo em vista que o candidato para se submeter ao voto direto 

da comunidade precisa “ser classificado na avaliação de competência técnica e 

titularidade” (IV, art. 15, REGULAMENTO, 1995).  

Essa forma de provimento do cargo de diretor de escola, adotada pelo 

Município de Manaus para as escolas da rede municipal, estabelecia requisitos para 

a função tais como:  

 

Formação em pedagogia, licenciatura ou magistério em nível de 2.
o
 grau, 

pertencer ao quadro efetivo da SEMED, dispor de tempo integral e 
dedicação exclusiva ao exercício da função, ter pelo menos vinte e quatro 
meses de efetivo exercício nas funções educativas e pertencer ao quadro 
de lotação da escola, apresentar por escrito plataforma de trabalho 
fundamentada nos aspectos, administrativos e pedagógicos, como 
subsídios para o plano de trabalho a ser elaborado conjuntamente com a 
comunidade educacional (REGULAMENTO, 1995, I, II, III, IV, VI, art. 15). 

  

Na etapa seguinte do processo misto de 1996, os candidatos ao cargo de 

diretor de escola submetem-se a avaliação constituída prova escrita de competência 

técnica com questões de gestão escolar e legislação de ensino e exame de títulos 

(VI, art. 15, REGULAMENTO, 1995). 
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Os candidatos classificados nessa avaliação passam por votação da 

comunidade escolar, constituindo-se na etapa final do processo de escolha de 

diretor, ou seja, a eleição. 

Convém salientar que o processo de escolha de diretores de 1996 restringiu-

se às escolas com mais de quatro salas de aula (art. 25, REGULAMENTO, 1995). 

Além do que, também foram excluídas desse processo, as creches. 

Assim sendo, pode-se afirmar que grande parte das escolas da rede pública 

municipal da área rural de Manaus (ribeirinha e rodoviária), por suas características 

próprias, deixa de ser atendida por esse processo de escolha de diretores. As 

escolas públicas municipais na área urbana que se enquadrassem nesse perfil (até 

quatro salas de aula) também ficaram de fora das eleições para o cargo de diretor 

escolar. 

Passada a experiência desse processo misto de provimento do cargo de 

diretores escolares do Município de Manaus na década de 1990, fecha-se um ciclo 

com a participação da comunidade escolar, mesmo que essa participação se dê em 

apenas uma fase do processo, já que os candidatos tiveram seu perfil previamente 

escolhido pelo poder público antes de se submeterem ao voto da comunidade. 

Em 1998 é publicado o Regimento Geral das Escolas da Rede Municipal de 

Ensino – RGE que incorpora como diretriz um processo seletivo como forma de 

provimento para o cargo de diretor de escolas da rede pública municipal de Manaus. 

Vale salientar que nesse momento deixam de existir os processos eletivos 

mistos que vinham acontecendo desde 1991, sendo inaugurada uma mudança na 

forma de provimento do cargo de diretor escolar da rede de escolas públicas de 

Manaus. Passa-se, portanto, para a forma de nomeação direta pelo poder público. 

A mudança ora posta para a forma de escolha de diretores de escolas 

públicas municipais de Manaus traz a indicação do diretor exclusivamente para as 

mãos do poder publico. Sobre essa forma de provimento do cargo de diretor escolar, 

Paro (2003, p. 14) afirma: “A nomeação pura e simples pode dar-se, ou com a 

exigência prévia de qualificação específica e um mínimo de experiência, ou por 

razões político-clientelistas, ou por uma combinação dos dois critérios”. 

No Regimento Geral das Escolas Municipais de 1998, consta: “Os Diretores 

de Estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino serão indicados pelo Secretário 

Municipal de Educação, através de uma lista de candidatos criteriosamente 

selecionados” (art. 105). 
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Na SEMED, embora apareçam no Regimento Geral das Escolas, critérios 

para a composição de lista de candidatos ao cargo de diretor de escola, o produto 

final não deixa de ser clientelista na medida em que o poder da indicação está 

concentrado no secretário municipal de educação. 

Nos argumentos de Dourado (1990, p. 103) essa forma de escolha de diretor 

(indicação direta pelo poder público) causa “a transformação da escola naquilo que 

numa linguagem do cotidiano político pode ser designado como „curral eleitoral‟ 

cristalizado pela política do favoritismo”. 

Para a primeira fase do processo, o Regimento das Escolas de 1998 estipula 

critérios para a seleção dos diretores. Todo e qualquer candidato ao cargo teria que 

preencher cinco “requisitos indispensáveis à função”, a saber: 1. Currículo; 2. 

Competência Técnica; 3. Probidade Administrativa; 4. Liderança; 5. Disponibilidade 

de tempo. 

No critério currículo, o Regimento de 1998 inclui a exigência de o candidato 

ter “formação profissional na área de educação” (a, I, art. 106). Essa formação 

poderia ser em nível superior em cursos de licenciatura e ainda, em “caráter 

excepcional”, o curso médio na modalidade normal. Para classificação, o RGE de 

1998 considerava os cursos de atualização com carga horária superior a 80 horas 

aula (art. 106). 

Outra exigência estipulada no Regimento de 1998 para concorrer ao cargo de 

diretor de escola na rede pública municipal de Manaus era pertencer ao quadro 

efetivo da Secretaria Municipal de Educação, tendo pelo menos dois anos de efetivo 

exercício nas funções educativas (I, art. 106). 

No requisito competência técnica, o Regimento de 1998 exigia do candidato, 

dentre outros itens, “conhecimentos específicos de sua área de formação/atuação, 

zelo profissional e idoneidade moral” (II, art. 106).  

Pode-se constatar no Regimento de 1998 que a competência técnica exigida 

é na área de formação do profissional da educação, ou seja, conhecimentos 

específicos da licenciatura do candidato, não necessariamente, conhecimentos em 

gestão escolar ou formação em pedagogia. Isso poderia ser um complicador para a 

atuação do futuro diretor no exercício de sua função na medida em que sem os 

conhecimentos específicos voltados à gestão escolar, esse diretor encontraria 

dificuldades para exercer as funções inerentes ao cargo. 
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Observa-se ainda que, no Regimento de 1988, não está previsto nas normas 

estabelecidas, o oferecimento de cursos de formação inicial ou continuada em nível 

de graduação ou especialização em gestão escolar. O diretor, portanto, poderia 

iniciar suas atividades na escola sem a preparação prévia para o exercício da 

função. 

A experiência em cargos de gestão no sistema público não foi mencionada 

como requisito necessário para quem desejasse concorrer ao cargo de diretor de 

escola. Nem mesmo experiência mínima no magistério público ou privado. Dessa 

forma, os diretores que porventura fossem selecionados, se não contassem com 

experiência prévia na área da educação, iriam encontrar no exercício do cargo, 

grandes dificuldades, até que conseguissem se adaptar. 

Na probidade administrativa de que trata o Regimento de 1998, o candidato 

deveria ter “integridade de caráter e honradez” para concorrer ao cargo de diretor 

escolar (III, art. 106). Isso significa não ter respondido a inquérito administrativo e 

não ter sofrido nenhum tipo de advertência profissional. Esses são critérios difíceis 

de avaliar no momento da inscrição de um candidato. Não é possível, por meio de 

documentos apresentados, determinar caráter e honradez. Quanto a processos 

administrativos, esses sim, podem ser verificados por meio do cadastro funcional de 

cada concorrente. 

Outros dois requisitos solicitados aos candidatos ao cargo de diretor de 

escola previstos do Regimento de 1998 são a liderança e a disponibilidade de tempo 

para o exercício do cargo. No requisito liderança, o Regimento de 1998 determinava 

que o candidato tivesse bom relacionamento com a comunidade escolar e boa 

oratória. Quanto à disponibilidade de tempo, era exigida dedicação exclusiva (III, art. 

106). 

O RGE de 1998 estabelecia a instituição de uma comissão especial de 

seleção, composta de quatro profissionais da educação lotados na SEMED. Esse 

grupo tinha como incumbência a “analise investigativa dos critérios exigidos” para a 

seleção (art. 107, RGE, 1998). Encerrado o prazo de inscrição, era dado à comissão 

um prazo de trinta dias para apresentar ao Secretário Municipal de Educação a 

relação dos candidatos aptos a concorrerem ao pleito (art. 109, RGE, 1998). 

Um dos principais pontos de destaque do Regimento de 1998, o que trata das 

competências do diretor de escola, afirma que esse diretor deve “assegurar uma 

gestão escolar democrática e participativa” (III, art. 113). No entanto, não há 
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previsão no Regimento de 1998 de participação da comunidade na escolha desse 

profissional. O diretor indicado está obrigatoriamente comprometido com quem o 

indicou e isso pode interferir no processo de democratização e participação no 

âmbito escolar. 

No modo de provimento do cargo de diretor escolar (seleção) estabelecido no 

Regimento de 1998 estava prevista a avaliação anual do profissional selecionado. 

Esta avaliação visava verificar a execução de suas competências e se daria pelos 

diversos segmentos que compõem a escola. O RGE de 1998 define: “os diretores de 

escola serão avaliados, mediante ações corretivas [...]  pelos pedagogos, 

professores, administrativos, discentes e APMC” (art. 121 e art. 122). Portanto, a 

participação da comunidade escolar nesse processo seletivo, se daria apenas na 

avaliação das ações do novo diretor da escola. 

Na avaliação dos diretores, prevista no Regimento de 1998, outros aspectos 

seriam observados na atuação do diretor tais como: “estilo de gerência, capacidade 

de iniciativa, competência e liderança”, e “consistência teórico-metodológica” (III, 

XIII, art. 123). Isso tudo leva a crer que o candidato a diretor seja possuidor de 

experiência administrativa e docente suficiente para poder desenvolver todas essas 

habilidades mesmo sendo iniciante na função.  

O diretor, para ser submetido à avaliação destes aspectos, teria 

obrigatoriamente que receber do poder público formação adequada para o exercício 

de sua função, caso contrário, poder-se-ia incorrer em avaliar aspectos que não 

constavam como requisito para o pleito ao cargo de diretor conforme previa do 

processo de seleção firmado a partir de 1998. 

De acordo com o Regimento de 1998, a seleção de diretores deveria 

acontecer a cada quatro anos, tendo em vista que esse era o período do mandato 

do diretor selecionado. O edital de convocação para a seleção deveria ser lançado 

num prazo de noventa dias a contar do início do ano letivo de cada quadriênio, para 

assim, se proceder à nomeação dos diretores para o novo exercício, no entanto, 

essa diretriz não foi posta em prática até o final do ano de 2004. 

Vale lembrar que, embora o RGE de 1998 aborde um processo estruturado 

de forma de provimento do cargo de diretor das escolas públicas municipais – lista 

de candidatos selecionados por uma comissão e com critérios estabelecidos, esse 

processo não se efetivou na rede de escolas da SEMED. A indicação passou a ser 

livre e sem a adoção dos critérios constantes do Regimento. 
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No fim da década de 1990, a SEMED reestrutura-se administrativamente e 

publica documentos com orientações para a área pedagógica de sua rede de 

escolas. A SEMED elabora programas voltados para a gestão da educação pública 

do Município de Manaus e começa a gerir novos processos e padrões para atender 

uma realidade que vem emergindo para a década de 2000. 

Surge, então, o Programa de Gestão Educacional - PGE de 1999 da SEMED 

que visa implantar um novo processo de gestão na rede municipal de escolas 

públicas de Manaus. O PGE tem por objetivo “garantir a adoção de novos padrões 

de gerenciamento educacional” (1999, p. 7-8). 

Nesse período, surge ainda no cenário educacional amazonense o padrão do 

Gerenciamento pela Qualidade Total – GQT, modelo oriundo do mundo fabril que 

será absorvido pela rede municipal de escolas públicas e defendido pelo PGE de 

1999. Sobre essa questão Silva, (2001, p. 90) afirma: “A proposta de educação 

fundada na literatura do Movimento de Qualidade Total vale-se de um discurso 

manso para esconder a perversidade: apresenta-se humanizadora das relações 

para mecanizar todas as dimensões do ser humano em prol da produtividade”. 

Os princípios da Qualidade Total empregados na educação iludem grande 

parte dos educadores fazendo-lhes crer que com estes novos mecanismos 

gerenciais todos os problemas da escola serão sanados e a educação passa a obter 

melhores resultados amparados pela nova política de gerenciamento. 

No entanto, essa política, segundo Silva (2001, p. 90) “esvazia a luta pela 

garantia do ensino público e enfatiza a racionalidade à medida que submete a 

política à técnica” em outros termos, proclama uma participação total, defende a 

cidadania e o cliente, mas na prática oferece uma participação limitada aos 

interesses do mercado. 

Ainda nos argumentos de Silva (2001, p. 91), “é um projeto educacional 

construído de acordo com o cenário de hegemonia neoliberal em que a política 

educacional vem sendo regulada pelas forças do mercado, provocando a ampla 

mercadização da educação [...]”. 

Nesse discurso, os “novos padrões” adotados pela SEMED, estão voltados 

para os modelos da Gestão pela Qualidade Total – GQT, no âmbito da gestão 

educacional do país, decorrentes da política neoliberal instituída na reforma do 

Estado brasileiro, a partir dos anos de 1990. 
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Dentre as estratégias adotadas pelo PGE de 1999, verifica-se a diretriz de 

“promover curso de gerenciamento moderno aos diretores e aos técnicos de 

escolas municipais, e aos técnicos do macro sistema” (1999, p. 20) [grifo nosso]. No 

entanto, os cursos de “gerenciamento moderno” atendiam, na realidade, os 

princípios da “gestão pela qualidade total”, que começavam a ser disseminados por 

toda a rede pública de escolas de Manaus. Diretores, pedagogos, professores e 

auxiliares das escolas eram organizados em “comitês” de gerenciamento pela 

qualidade. 

Nas escolas públicas municipais de Manaus era construído um “plano 

estratégico” de metas incluindo previsão de ações de cunho pedagógico e 

administrativo, obedecendo aos critérios da “qualidade total”. A SEMED dava o 

suporte técnico às escolas, em parceria com a Fundação Cristiano Otoni de Minas 

Gerais. Ferramentas como Diagrama de Ishikawa, 5S, Painel da Escola, PDCA, 

Diagrama de Árvore7, foram difundidos nos cursos e encontros.  

Estes modelos de administração foram trazidos para a rede pública de escola 

do Município de Manaus com a finalidade de modernizar a gestão escolar, torná-la 

mais democrática e eficaz. O PGE é claro quando afirma que seu objetivo é: “[...] 

rever o modelo vigente de gestão da escola pública, a fim de reverter a 

deteriorização do ensino básico e garantir a relação de sustentabilidade com a 

sociedade [...]” (1999, p. 9). 

Dentro dessa perspectiva, o PGE de 1999 estabelece quatro “Eixos 

Norteadores” em sua estruturação: Gestão Participativa, Infra-Estrutura, Sistema de 

Monitoramento e Avaliação e por último, Formação e Valorização dos Profissionais 

da Educação. 

Segundo o eixo da Gestão Participativa, “[...] A escola é o lugar estratégico da 

efetivação da gestão democrática, onde o entrosamento entre concepção e ação, 

reflexão e prática superam a visão dicotômica e fragmentada da realidade” (PGE, 

1999, p.10). Embora seja mencionada a escola como esse espaço privilegiado, fica 

claro também que estes processos estão muito mais voltados para as ações 

administrativas da escola do que para a reflexão de sua ação compartilhada. 

Observa-se que na escola pública municipal é pequena a prática voltada para 

a comparação entre o que diz a teoria e o que se apresenta concretamente nas 

                                                 
7
 Ferramentas auxiliares do Gerenciamento pela Qualidade Total largamente utilizadas no meio 

empresarial. 
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ações do cotidiano escolar. Ou seja, a discussão voltada para a reflexão da ação 

social da prática escolar, passa despercebida e sem a devida importância no meio 

acadêmico da escola básica. Se não existe este entrosamento nada se pode fazer 

pela efetivação de uma gestão realmente democrática naquele espaço. 

O eixo da Gestão Participativa do PGE cita como alternativa para a criação de 

espaços democráticos dentro da escola a implantação de vários órgãos colegiados 

como Associação de Pais e Mestres e Comunitários, os Conselhos Escolares, o 

Grêmio Estudantil, a criação do Conselho Municipal de Educação para dar suporte 

às ações da escola e um Projeto Político Pedagógico construído com a participação 

da comunidade. 

Embora o PGE de 1999 encaminhe a escola à buscar a construção de 

espaços democráticos em seu ambiente, no que tange a forma de provimento do 

cargo de diretor, não viabiliza a participação da comunidade nos processos de 

escolha, nem de forma direta nem na forma indireta. Esta é uma situação que 

simplesmente não é abordada pelo documento da SEMED.  

No início da década de 2000, a SEMED no intento de incrementar seus 

processos administrativos elabora o Plano Estratégico da Secretaria - PES e o 

implanta para o período de 2001 a 2005. Nesse plano são estabelecidos quatro 

objetivos estratégicos visando dar conta de “consolidar um padrão de qualidade para 

o ensino público municipal” que são: I. Elevar o desempenho acadêmico dos alunos 

da rede municipal de ensino. II. Promover a qualificação dos profissionais da 

educação e demais colaboradores. III. Fortalecer a gestão escolar. IV. Atingir a 

excelência dos serviços da Secretaria (PES, 2001, p. 4-9). 

O objetivo que trata da qualificação dos profissionais da educação, prevê 

formação para os diretores escolares em nível de pós-graduação lato sensu a se dar 

por meio do Centro de Formação Permanente do Magistério em parceria com 

instituições educacionais de ensino superior habilitadas para esse fim.   

A Secretaria Municipal de Educação de Manaus em nova reestruturação 

descentraliza-se por meio da criação dos Distritos Educacionais nas zonas 

geográficas da cidade8. Não obstante essa descentralização, o modo de provimento 

do cargo de diretor de escola na SEMED continua sendo feita por meio de indicação 

direta pelo poder público sem critérios definidos. 

                                                 
8
 Distrito Educacional – Criado pela Lei n.

o
 590 de 13/03/2001, com o objetivo de descentralizar as 

atividades pedagógicas, administrativas e financeiras da rede municipal de ensino. 
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A falta de um sistema estruturado para o provimento do cargo de diretor 

escolar na SEMED volta à cena educacional na rede municipal de escolas públicas, 

e com isso, os problemas do apadrinhamento político tomando a vez da 

competência técnica à frente das escolas, permanecendo assim no período de 1998 

até o ano de 2004. 

No início do ano de 2005, a forma de provimento do cargo do diretor dos 

estabelecimentos de ensino retorna a pauta de discussões da Secretaria Municipal 

de Educação e surge, então, o Processo Interno de Seleção de Diretor de Escola – 

PROSED.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 48 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO 3  
 

 

3 – PROCESSO    SELETIVO    INTERNO     PARA     ESCOLHA     DE 
DIRETORES    DE   ESCOLAS   PÚBLICAS   DO   MUNICÍPIO   DE 
MANAUS – PROSED (2005 a 2008) 

 

Analisar o processo de seleção de diretores escolares da rede pública do 

sistema municipal de ensino de Manaus implica articular o princípio da gestão 

democrática do ensino público instituído nas políticas públicas para a educação 

nacional. Analisa-se aqui, portanto, até onde esses princípios e diretrizes definidos 

na política educacional para a educação básica são atendidos no processo de 

seleção de diretores de escola do sistema público de ensino no Município de 

Manaus. 

As políticas públicas para a educação no país estão inseridas em um plano 

maior de gestão governamental atrelado aos planos internacionais de 

desenvolvimento de uma política neoliberal e globalizada. Os efeitos dessas 

políticas são sentidos em todas as esferas sociais e, não diferentemente, no meio 

educacional. 

Os modelos neoliberais, segundo Santomé (2003, p. 10),  

 

[...] estão condicionando os modos de pensar, formando pessoas com um 
sentido comum que legitima e naturaliza estruturas materiais e maquinarias 
de poder que têm uma gênese histórica e, portanto, podem ser 
transformadas e substituídas, se não satisfizerem ideais de eqüidade, de 
democracia e de justiça. 

 

Dessa maneira, o neoliberalismo, apresenta-se como uma forma perversa 

para ideais de transformação social na medida em que “é um modelo que beneficia 
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poucas pessoas e condena grandes contingentes da população à pobreza e à 

exclusão (SANTOMÉ, 2003, p. 10). 

Na retaguarda das políticas neoliberais, existem grandes organizações do 

capital mundial dando suporte econômico e financeiro à disseminação da ideologia 

dominadora representante dos interesses vigentes. A esse respeito, Santomé (2003, 

p. 19) afirma: 

 

Esse tipo de organização mundial (FMI, OCDE, Banco Mundial) com o 
apoio das grandes empresas multinacionais, é o verdadeiro cérebro das 
políticas neoliberais, construindo uma grande trama de redes para obter 
consentimento da população com relação às suas propostas. O controle dos 
recursos financeiros que elas têm em suas mãos lhes permite dirigir as 
linhas de pensamento da imensa maioria dos meios de comunicação de 
massa, controlar as publicações de numerosas editoras, exercer a sua 
autoridade sobre os partidos políticos governistas com base em créditos e 
“doações” para as campanhas, influenciar sensivelmente o trabalho de 
instituições de formação educativas, especialmente as universitárias, por 
meio da concessão de subvenções econômicas para a promoção de 
determinadas linhas de pesquisa, etc., em suma, os organismos 
econômicos de caráter mundial também financiam a elaboração de 
discursos que estejam de acordo com os seus interesses positivistas e de 
exploração, que divulgam de forma insistente e contínua. 

 

Diante da realidade do modelo de sociedade neoliberal vivido pela sociedade 

brasileira, que não leva em conta as desigualdades sociais e econômicas de seus 

grupos humanos, estuda-se e política educacional implementada no Município de 

Manaus, buscando-se compreender a influência exercida sobre a gestão 

democrática da escola e da educação. 

Nessa direção, busca-se também a compreensão das políticas de gestão 

educacional que nortearam as ações do poder municipal no tocante aos processos 

de escolha de dirigentes das escolas da rede pública da SEMED de Manaus na 

década de 1990 e primeira parte da década de 2000.  

No Município de Manaus, o sistema de ensino está instituído por Lei9 e o um 

de seus princípios define que o ensino será ministrado com base na: “gestão 

democrática do ensino público, na forma desta lei e regulamentos” (V, VIII, art. 3.o, 

Lei 512/1999). Entretanto, fica em aberto a forma em que se dará essa gestão 

democrática.  

Na criação do sistema municipal de ensino de Manaus, “fica assegurada a 

gestão democrática do ensino público no ensino infantil e no ensino fundamental” e, 

                                                 
9
  Lei n.

o
 512, de 13 de dezembro de 1999, institui o Sistema Municipal de Educação de Manaus. 
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destaca-se o “progressivo grau de autonomia pedagógica, administrativa e de 

gestão financeira” (III art. 13, Lei 512/1999). 

Esse grau progressivo de autonomia da escola deveria ser implantando 

gradativamente na rede de escolas públicas municipais na medida em que o poder 

municipal fosse dando à escola sustentação para se auto-gerir. Dessa forma, a 

escola com autonomia estaria em melhores condições de atender às ações no 

sentido de implantação de processos democráticos, inclusive nas consultas à 

comunidade escolar e local para a escolha de seus dirigentes. 

A participação efetiva da comunidade na gestão da escola pública, nas 

decisões colegiadas, é uma determinação da lei para o sistema de ensino “a 

educação, a cargo do município, será promovida e estimulada com a participação e 

colaboração da comunidade local [...]” (IV, art. 13, Lei 512/1999). Esse princípio da 

Lei 512 reafirma o mesmo preceito da Lei Orgânica do Município de Manaus de 

1990 quando estabelece a “gestão democrática com eleição para os cargos de 

direção dos estabelecimentos de ensino, assegurada a participação pelo voto direto 

da comunidade escolar [...]” (art. 346). 

Convém lembrar que a eleição direta para diretores escolares nas escolas 

públicas municipais de Manaus vem sendo pleiteada e prevista na legislação desde 

a década de 1990. No entanto, a aplicação dessa diretriz não vem sendo observada 

pelo poder público no Município de Manaus. Na I Conferência Municipal de 

Educação de Manaus, realizada em 2001, foi aprovada uma proposta de se “instituir 

eleição direta, democrática e universal para diretor de escola e dos Centros 

Municipais de Educação Infantil - CMEI da rede municipal de ensino de Manaus a 

partir de 2003” (I CME, 2001, p. 23). 

Para essa forma de provimento do cargo de diretor escolar, ou seja, eleição 

direta há na literatura, defensores desde que haja mudanças na estrutura do poder, 

na maioria das vezes extremamente autoritário. Paro (2003, p. 8) a respeito da 

eleição de diretores da escola pública, afirma “[...] é a forma que tem merecido maior 

destaque nos últimos anos [...]”. O autor (2003, p. 26), argumenta que tal relevância 

fundamenta-se na necessidade do “controle democrático do Estado por parte da 

população, no sentido do provimento de serviços coletivos em quantidade e 

qualidade compatíveis com as obrigações do poder público e de acordo com os 

interesses da sociedade”. 
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Entretanto, esse processo democrático com a participação da comunidade 

para escolha dos diretores escolares por meio da eleição direta não vem sendo 

atendida até os dias atuais. Não obstante às reivindicações de vários segmentos do 

setor educacional pleiteando na Conferência de 2001 a eleição direta, democrática e 

universal para os gestores tanto das escolas de educação infantil quanto das de 

ensino fundamental da rede pública municipal de Manaus. 

Na contramão dos anseios da comunidade, o poder público municipal 

continua resistente aos processos de escolha de diretores via eleição direta e insiste 

em processos de seleção meritocrática, implantando em 2005 um novo processo de 

provimento ao cargo de diretor escolar. 

 

3.1 – PROSED: Mecanismos Institucionais 
 

Para o provimento do cargo de diretor de escola das primeiras etapas da 

educação básica, o poder público do Município de Manaus instituiu o Processo de 

Seleção de Diretores de Escolas Municipais de Manaus - PROSED, a partir de 2005. 

No entanto, a participação direta da comunidade no provimento desse cargo ainda 

não é atendida.  

O PROSED, instituído pelo Decreto Municipal no 7.817, de 17 de março de 

2005 (anexo II), constituindo-se, portanto, um ato do poder executivo da Prefeitura 

de Manaus, é um processo seletivo interno de escolha de diretores para as escolas 

públicas vinculadas ao sistema de ensino municipal de Manaus, mediante critérios 

técnico-acadêmicos e com avaliação participativa da comunidade para um mandato 

de três anos.  

Esse processo foi instituído em substituição a forma de provimento do cargo 

de diretor de escola por indicação política que vigorou após a última consulta, 

constituída de processo misto de escolha, de 1996 que elegeu diretores para um 

mandato de dois anos. A indicação política como forma de provimento do cardo de 

diretor escolar, além de não assegurar a participação da comunidade, também não 

garante necessariamente a qualificação do ocupante do cargo. 

O PROSED é um processo de seleção para as escolas públicas municipais 

do sistema de ensino de Manaus no tocante ao provimento do cargo de diretores 

escolares. É, portanto, uma maneira que os profissionais da educação da rede 

pública municipal têm para tentar galgar o cargo de diretor de escola. Para isso, 
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teriam que se submeter a seleção de provas e de títulos e aguardar nomeação para 

dar início às atividades profissionais na escola em que tenha sido lotado. 

A seleção dos diretores escolares, na implantação do PROSED, se dá em 

três etapas: a habilitação, as provas de conhecimentos e títulos e a avaliação 

participativa. Vencidas essas etapas, o candidato pode considerar-se apto a ocupar 

o cargo de diretor de escola da rede pública municipal de Manaus.  

Na etapa da habilitação, o servidor com interesse em participar do processo, 

deve provar que atende aos requisitos mínimos estabelecidos que são:  

 

a) ser servidor efetivo da Semed; b) possuir no mínimo três anos de efetivo 
exercício na rede municipal de ensino de Manaus; c) possuir título de 
licenciatura plena em instituição reconhecida pelo MEC; d) não ter sofrido 
nenhum tipo de sanção administrativa nos últimos dois anos; e) possuir, 
mediante declaração sob as penas da lei, disponibilidade de tempo integral 
exigida para o desempenho do cargo; f) não possuir parecer negativo da 
Comissão de Avaliação de Gestão nos dois anos anteriores ao Prosed. 
(DECRETO n.

o
 7.817/2005). 

 

Essas exigências têm como justificativa os seguintes argumentos: ser servidor 

efetivo - “para valorizar o servidor e porque, por força legal, somente servidores 

efetivos podem receber Função Gratificada de Direção” (PROSED, 2005, p. 6 - 

Anexo III). Quanto à exigência de três anos de experiência, o manual de inscrições 

explica que, “o futuro diretor deve conhecer na prática como a escola funciona” 

(idem, p. 6). Está previsto também um mínimo de formação técnico-acadêmica para 

o exercício da função. 

A disponibilidade de tempo integral exigida para a seleção é justificada pela 

necessidade de dedicação exclusiva ao exercício da função de diretor de escola, 

que na rede pública municipal de Manaus, funciona em mais de um turno (PROSED, 

2005, p. 6). 

O mesmo ocorre na questão do servidor não ter sofrido sanções 

administrativas para concorrer ao cargo de diretor de escola nos dois anos 

anteriores à seleção, situação difícil de ser verificada por parte da comissão 

organizadora do pleito, tendo em vista a falta de uma cultura de registros existentes 

na própria Secretaria Municipal de Educação. 
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Após os requisitos mínimos da habilitação, num total de 911 inscritos10, o 

candidato a diretor passa por uma prova objetiva que envolve língua portuguesa, 

conhecimentos específicos e legislação educacional, num total de cinqüenta 

questões de múltipla escolha, sendo quarenta de conhecimentos específicos e 

legislação e dez de língua portuguesa. “Será considerado habilitado na prova 

objetiva, o candidato, que obtiver nota igual ou superior a cinqüenta pontos, de um 

total de cem pontos” (PORTARIA n.o 0137/2005 - Anexo I). A prova foi elaborada e 

aplicada pela Comissão Permanente de Concursos da COMVEST da Universidade 

Federal do Amazonas. 

Após esta etapa, o servidor se submete a “prova de títulos e experiência 

profissional” (PORTARIA n.o 0137/2005). Dos 911 inscritos, foram aprovados 649 

candidatos ao final do concurso11, para assumirem as cerca de 390 escolas 

existentes à época na rede (PROSED, 2005, p. 7). “Os classificados excedentes 

ficam aguardando a vacância ou as novas escolas que serão construídas para 

assumir” (idem, p. 7). 

Completada a seleção, dos 649 candidatos aprovados, foram designados 402 

servidores para exercerem a função de diretor de escola12, com mandato de três 

anos (PORTARIA n.o 0137/2005). Muito embora o edital referente ao PROSED 

estabeleça a designação dos candidatos por ordem de classificação, os candidatos 

classificados serão designados para a direção das escolas municipais. O mesmo 

edital, contraditoriamente, acrescenta, “de acordo com a conveniência da 

administração” (DECRETO n.o 7.817/2005).  

Pode-se constatar que a “conveniência da administração” coloca a 

possibilidade de designação dos diretores escolares por meio de indicação direta 

pelo poder público, fortalecendo assim, a estrutura autoritária existente na educação 

municipal que reflete diretamente na escola. 

A diferença apresentada entre os processos anteriores de indicação dos 

diretores escolares e o PROSED é que a indicação agora é feita a partir de um 

grupo de diretores já antecipadamente selecionados pelo poder público por meio do 

concurso de provas e títulos. 

                                                 
10

 SEMED/GAE - Lista de inscritos. 
 
11

 SEMED/GAE - Lista final de aprovados. 
 
12

 SEMED/GAE – Lista de diretores designados. 
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No PROSED, os diretores são selecionados para um mandato de três anos 

numa escola, não podendo permanecer na mesma escola na condição de diretor 

depois de cumprido este período. Dessa forma, O PROSED cria um rodízio de 

diretores pelas várias escolas (PROSED, 2005, p. 9). Os diretores designados 

tomaram posse no dia 04 de julho de 2005. 

No início de 2006, o PROSED recebeu o prêmio “Darcy Ribeiro” do programa 

“Educadores do Brasil” na cidade de Maringá no Estado do Paraná um ano após sua 

criação. A iniciativa foi do Instituto Nacional de Educação e Cultura (INEC) que 

“considerou o processo como sendo a forma mais democrática de se promover a 

nomeação de diretores de escola” pública. A cerimônia de entrega do prêmio deu-se 

durante o I Fórum de Educação Integral do Paraná realizado 13 de fevereiro de 2006 

[2006, S.I.: s.n. (manaus.am.gov.br)]. 

No entanto, vale esclarecer que a premiação do PROSED aconteceu com 

base na proposta do processo seletivo passado apenas um ano de sua instituição. 

Portanto, o PROSED estava em curso, faltando as etapas de avaliação participativa 

e de formação continuada em gestão escolar. Dessa forma, ainda não havia 

resultados de todas as etapas dessa experiência. 

Na fase seguinte, o PROSED adota, em sua concepção, a “avaliação 

participativa” do trabalho do diretor no exercício da função. A comunidade escolar e 

o corpo técnico da SEMED devem avaliar o desempenho acadêmico e 

administrativo, bem como o compromisso e o envolvimento do diretor da escola para 

com a comunidade. Assim sendo, tem como objetivo “avaliar o desenvolvimento da 

gestão escolar, proporcionando um processo de melhoria contínua na qualidade do 

ensino público” (AVALIAÇÃO PARTICIPATIVA, 2005, p. 8 - Anexo IV). 

A primeira avaliação do PROSED estava prevista para acontecer, após seis 

meses de exercício no cargo (PORTARIA n.o 0137/2005). Esse prazo foi 

posteriormente alterado para “excepcionalmente a primeira avaliação do diretor 

aprovado no primeiro PROSED dar-se-á ao completar um ano de gestão escolar 

contado a partir da data da posse” (DECRETO n.o 8.482/2005). 

Para implantar a “avaliação participativa” dos diretores escolares, foi 

constituída uma Comissão de Avaliação Participativa13 por membros da SEMED 

com atribuições específicas de gerenciamento de toda a etapa da avaliação que ia 

                                                 
13

 SEMED/Portaria n
o
 0424/2006 – Institui a Comissão de Avaliação Participativa do PROSED. 
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da elaboração dos questionários até a divulgação dos resultados finais para os 

diretores. 

A avaliação, iniciada no segundo semestre de 2006, atende a quatro 

dimensões: 

  

a) Gestão Participativa – para avaliar as práticas de gestão participativa, o 
planejamento participativo, o estabelecimento de parcerias, a 
participação de pais, alunos e servidores, a comunicação e a 
socialização de informações e outras atividades. 

b) Gestão Administrativa: avalia o trabalho administrativo realizado na 
escola tendo por referência as diretrizes contidas no Manual de 
Procedimentos do candidato. 

c) Gestão Pedagógica: avalia o trabalho pedagógico realizado na escola, 
com adoção de medidas pedagógicas que levem em conta o resultado 
de aprendizagem dos alunos e a formação continuada dos professores 
promovendo assim a melhoria do rendimento escolar. 

d) Gestão de Recursos Físico-Financeiros: avalia a gestão dos recursos 
físicos (uso, conservação e adequação, instalações e equipamentos) e o 
gerenciamento dos recursos financeiros, aplicação e prestação de 
contas dos recursos da escola (AVALIAÇÃO PARTICIPATIVA, 2005, p. 
10). 

 

Para a avaliação das quatro dimensões pela comunidade escolar foram 

elaborados cinco formulários a serem respondidos: pelo Distrito Educacional, pelo 

próprio diretor da escola (auto-avaliação), pelos servidores (docentes e não 

docentes) da escola, pelos alunos e pela comunidade escolar. 

As dimensões da Gestão Participativa, Gestão Administrativa, Gestão 

Pedagógica e Gestão de Recursos Físico-Financeiros são avaliadas em quatro 

níveis de atendimento, sendo cada item de uma dimensão com pontuação de zero a 

cem pontos (Cf. AVALIAÇÃO PARTICIPATIVA, p. 11-21).  

Para a avaliação pelo corpo técnico da SEMED, foi elaborado um formulário 

chamado “Relatório Consubstanciado – SEMED (Anexo VI)” que previa apenas uma 

avaliação de “fatos”, classificando-os de Potencialmente Grave, Grave ou 

Gravíssimo (Cf. AVALIAÇÃO PARTICIPATIVA, p. 11). Constata-se que o relatório 

consubstanciado não considera os fatos positivos e relevantes da atuação do diretor, 

enfatizando somente os aspectos negativos da atuação do diretor. 

Na possibilidade da constatação de um ou mais desses fatos, é subtraído da 

pontuação final, os valores correspondentes à gravidade do fato variando na perda 

de 25 até 50 pontos (idem, p. 24). 

As diretrizes da Avaliação Participativa do PROSED consideram “aprovado”, o 

diretor que obtiver pontuação igual ou superior a oitenta pontos; “não eliminado”, o 



 56 

diretor que obtiver pontuação entre 79 e 51 pontos; “não aprovado”, o diretor que 

obtiver pontuação igual ou inferior a cinqüenta pontos; (AVALIAÇÃO 

PARTICIPATIVA, 2005, p. 24). 

O diretor “aprovado” na avaliação participativa seria reconduzido à função, 

tendo a oportunidade de ser removido para a escola de sua escolha, entretanto, 

sempre na condição da “conveniência da administração” da SEMED. Para os “não 

eliminados”, embora houvesse a recondução ao cargo, não havia a possibilidade de 

mudança de escola. O diretor “reprovado” deixaria o cargo, assumindo em seu lugar, 

outro diretor constante da lista de classificados no processo seletivo (PORTARIA no 

0137/200).  

Nas orientações para a realização da avaliação estava previsto que o diretor 

para ser avaliado deveria estar a mais de noventa dias à frente da direção da escola 

e “caso tenha assumido esse período em escolas diferentes, deveria se submeter a 

duas avaliações” (AVALIAÇÃO PARTICIPATIVA, 2005, p. 22). 

Na dinâmica de aplicação das avaliações constava que, “Os instrumentos de 

avaliação deverão ser aplicados na escola, sob supervisão e orientação de um 

representante legal do Distrito Educacional e um representante legal da 

Coordenadoria de Gestão Educacional14” (AVALIAÇÃO PARTICIPATIVA, 2005, p. 

22).  

Verifica-se um rígido controle do processo por parte da SEMED na etapa de 

avaliação do diretor pela comunidade escolar, que por indução poderia caracterizar 

uma centralização de poder. 

O resultado final do processo de avaliação participativa dos diretores 

escolares foi concluído no início de 2007 (Anexo VII). Dos 323 diretores que tiveram 

sua gestão avaliada, 223 foram considerados “aprovados”, 74 ficaram na situação 

de “não eliminados e 26 foram “reprovados15”. A divulgação dos resultados da 

avaliação foi realizada pela Comissão de Avaliação Participativa e se deu por meio 

de um quadro geral de pontuação. 

O instrumento elaborado para a avaliação, de certa forma, não demonstra 

clareza do que quer avaliar. Essa constatação está presente no formulário 2, de 

                                                 
14

 SEMED/Coordenadoria de Gestão Educacional (COGE), órgão diretamente ligado à subsecretaria 
de Gestão Educacional. 

 
15

 SEMED - Lista de Resultado Final da Avaliação do PROSED. 
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auto-avaliação do diretor, que apresenta algumas questões com itens de difícil 

entendimento, principalmente para a comunidade. Certas questões dão 

possibilidade de se imputar ao diretor responsabilidade por situações que eram da 

incumbência direta da administração central (Cf. Formulário no 2, AVALIAÇÃO 

PARTICIPATIVA - Anexo V). 

A etapa seguinte ao processo de avaliação participativa do PROSED 

constitui-se da formação em serviço para os diretores no exercício de sua função. 

Com atendimento a alguns pontos específicos, essa formação se deu somente após 

determinado tempo de atuação dos diretores à frente das escolas.  

 

3.2 – PROSED: Formação Continuada 
 

O PROSED contempla o oferecimento de um Curso de Formação de 

Diretores pelo Centro de Formação Permanente do Magistério – CFPM, vinculado à 

SEMED, no semestre subseqüente à implantação do PROSED, com participação 

obrigatória para os diretores selecionados. Entretanto, esse curso foi iniciado dois 

anos e meio após o prazo estipulado, quando os mandatos dos diretores já estavam 

finalizando. 

Na defesa da importância da formação continuada para o desenvolvimento 

profissional, Libâneo (2004, p. 227) afirma: “a formação continuada é o 

prolongamento da formação inicial visando ao aperfeiçoamento profissional teórico e 

prático e ao desenvolvimento de uma cultura geral mais ampla, para além do 

exercício profissional”. 

Ao planejar a formação continuada dos diretores, a SEMED decidiu oferecer 

curso em nível de especialização. Diante dessa decisão, foi firmado o contrato n.o 

096, de 27 de julho de 2008 com a Universidade Federal do Amazonas – UFAM 

para ministrar a Especialização em Gestão da Educação, ficando a cargo do 

Departamento de Administração e Planejamento da Faculdade de Educação. A 

execução financeira desse contrato ficou sob responsabilidade da Fundação de 

Apoio Institucional Rio Solimões – UNI-SOL. 

A proposta do curso foi elaborada pela SEMED, por meio da Coordenadoria 

de Gestão Educacional – COGE, com modificações da UFAM/Faculdade de 

Educação - FACED para atender as normas vigentes dessa Universidade para os 

cursos de pós-graduação lato-sensu.  
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O Curso de Especialização em Gestão da Educação da UFAM, atende às 

normas da Resolução n.o 01/2001 - Conselho Nacional de Educação/CNE e 

Resolução n.o 020/2005-CONSEP/UFAM, referente a aprovação do Curso de 

Especialização em Gestão da Educação. Esse curso foi planejado com carga horária 

de 360 horas-aula e a abertura de turmas autorizada pela UFAM/PROPESP/Câmara 

de Pesquisa, em 01 de agosto de 2008.  

Atendendo às recomendações da SEMED, o Curso foi desenvolvido na 

modalidade presencial e modular. Para isso, ficou estabelecido que o Curso deveria 

ser realizado às sextas-feiras a partir das 18h com carga horária de 4h/aula por dia e 

aos sábados no horário de 8h às 12h e de 14h às 18h, perfazendo 8h/aula por dia. 

A formação continuada em serviço tem papel importante no desenvolvimento 

profissional. Ela apresenta-se como condição para o crescimento permanente de 

professores e diretores escolares. No entanto, observa-se, que tão importante 

quanto oferecer o curso para os diretores, seria oferecê-lo em condições 

satisfatórias para esses diretores pudessem usufruir plenamente dos benefícios que 

essa formação lhes traria. 

Essa formação deveria ser oferecida dentro da jornada de trabalho do diretor, 

de forma que lhe fosse possível associar os saberes adquiridos na academia com a 

observação da prática de sua gestão na escola. Estes dois espaços devem manter 

diálogo constante na busca da troca de experiências. 

Nos argumentos de Libâneo (2004, p. 227), “é na escola, no contexto de 

trabalho, que os professores enfrentam e resolvem problemas, elaboram e 

modificam procedimentos, criam e recriam estratégias de trabalho e, com isso, vão 

promovendo mudanças pessoais e profissionais”. 

Portanto, da forma como foi planejada a formação dos diretores pela 

Secretaria Municipal de Educação – com atendimentos nos fins de semana, 

sobrecarrega-se o profissional que já vem de uma semana inteira de trabalho na 

escola, onde desenvolveu atividades exaustivas, e tira-lhe assim, as possibilidades 

de participação plena na formação. Libâneo (2004, p.230) justifica: “A formação em 

serviço ganha hoje tamanha relevância que constitui parte das condições de 

trabalho do profissional. Os sistemas de ensino e as escolas precisam assegurar 

condições institucionais, técnicas e materiais para o desenvolvimento profissional 

permanente do professor”. 
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O Curso de Especialização em Gestão da Educação ofertado pela SEMED 

aos diretores de escola por meio da UFAM, teve sua aula inaugural no dia 26 de 

julho de 2008 e o início das disciplinas deu-se no mês seguinte em 16 de agosto, 

com término previsto para meados do ano de 2009.  

A Matriz Curricular (Anexo VIII) do Curso de Pós-Graduação/Especialização 

conta com doze disciplinas de 30h/a cada uma sendo: 1. Metodologia da Pesquisa 

Científica I, Metodologia da pesquisa Científica II, 2. Políticas Públicas e Educação, 

3. Política e Legislação Educacional, 4. Administração Escolar, 5. Dinâmica das 

Relações Humanas e Liderança, 6. Gestão Escolar e Planejamento Participativo, 7. 

Financiamento e Gestão da Educação, 8. Cultura, Currículo e Organização Escolar, 

9. Gestão Escolar e Educação Inclusiva, 10. Novas tecnologias da Informação e 

Comunicação na Gestão da Educação, 11. Avaliação Educacional e Institucional e o 

Trabalho Final – Artigo Científico. 

O corpo docente, formado por mestres e doutores da UFAM/Faculdade de 

Educação, tem a responsabilidade de elaborar as ementas, os planos de curso e o 

material didático e instrucional. Para cada disciplina seria produzido e distribuído 

material instrucional para todos os alunos matriculados.  

No projeto do curso está previsto que o corpo docente deve ser submetido a 

uma avaliação pelos alunos a cada disciplina ministrada. Na avaliação, os alunos 

deveriam expressar sua opinião sobre o plano de ensino construído para a 

disciplina, a qualidade e a quantidade dos conteúdos trabalhados, a capacidade de 

comunicação do docente, o conhecimento e domínio da disciplina, os recursos 

didáticos utilizados, os instrumentos e critérios de avaliação, a relação professor x 

aluno, e a assiduidade e pontualidade.  

Como exigência para matrícula no curso, a UFAM estabeleceu critérios que 

atendiam os requisitos básicos para um curso de especialização lato- sensu, de 

acordo com nas normas vigentes da UFAM e, a SEMED, estabeleceu seus critérios 

próprios que exigia aos candidatos, comprovante de que haviam sido selecionados 

pelo PROSED e declaração de que estavam no exercício da função de diretor de 

escola na rede pública municipal de ensino de Manaus. Montada toda a estrutura 

necessária para a oferta do curso, procedeu-se então às inscrições dos candidatos. 

Essas inscrições foram realizadas pela SEMED e homologadas pela UFAM. 

Foram inscritos quatrocentos profissionais da educação do quadro da SEMED 

lotados nas escolas e/ou Distritos Educacionais e Sede. A maioria dos inscritos 
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ocupava o cargo de diretor de escola e havia sido selecionado pelo PROSED em 

2005. Outros inscritos pertenciam aos quadros de Assessores Pedagógicos dos 

Distritos Educacionais ou da própria SEMED. 

No início do curso foram montadas dez turmas com 40 alunos cada uma. A 

partir da terceira disciplina, as turmas foram reorganizadas e se formaram oito 

turmas, com média de até 45 alunos. A reorganização se deu em função de alunos 

matriculados que já possuíam especialização em Gestão Educacional e, 

desistências por incompatibilidade de freqüentar o curso nos fins de semana. 

O curso conta com uma Coordenação Acadêmica, uma Coordenação 

Administrativa e um quadro de pessoal de apoio administrativo. Após o início do 

Curso, a Coordenação passou a funcionar com a participação de representantes do 

corpo discente de cada turma.   

Paralelamente ao curso realizado pela modalidade presencial na 

Universidade Federal do Amazonas, os diretores escolares, profissionais da 

educação e diretores da zona rural com dificuldade de acesso à cidade ou que 

tiveram outros problemas para freqüentar o curso presencial foram matriculados no 

Curso de Especialização do Programa Federal Escola de Gestores do Ministério da 

Educação, na modalidade EaD – Educação à Distância, executado no Estado do 

Amazonas pela UFAM. 

Nessa modalidade, o curso está previsto para ser desenvolvido por meio de 

internet em plataforma MOODLE com o módulo introdutório presencial e os demais 

em Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA). Para cursar a especialização via Ead 

foram matriculados 153 profissionais da educação da SEMED16. 

O curso de especialização ofertado por meio da Escola de Gestores teve 

início em novembro de 2008, com aula inaugural presencial na UFAM. Os discentes 

eram acompanhados por dois tutores sendo, um presencial e um virtual. Para o 

primeiro, cabia tirar as dúvidas dos alunos relacionadas à utilização do aparato 

tecnológico necessário ao desenvolvimento do curso. O segundo, Tutor Virtual, era o 

professor de cada disciplina trabalhada. 

As disciplinas, embora cursadas na modalidade EaD, tinham o primeiro 

encontro sempre presencial. Nesse encontro os professores se apresentavam para 

as turmas e davam orientações sobre o desenvolvimento da disciplina e sobre as 

                                                 
16

 SEMED/Lista de inscritos no Curso de Gestão Escolar da Escola de Gestores.  
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avaliações que seriam realizadas. A partir daí, o material de estudo era 

disponibilizado em Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA e os alunos davam 

prosseguimento aos estudos.   

No curso atendido pela modalidade de Educação à Distância, os alunos 

deveriam, para concluir o curso, apresentar um Trabalho Final que consistia em um 

“projeto de intervenção na realidade escolar onde cada cursista elaborará ou 

reelaborará o Projeto Político Pedagógico da escola desenvolvendo uma reflexão 

coletiva sobre o tal trabalho” (SEMED/ESCOLA DE GESTORES, 2008). 

A formação dos diretores escolares, através do Curso de Especialização em 

Gestão da Educação, sob a responsabilidade da UFAM é parte integrante do 

PROSED, assim como a habilitação e a avaliação participativa instituído no sistema 

público de ensino da rede municipal de escolas de Manaus.  

Finalizado todo o processo de provimento do cargo de diretor escolar da rede 

de escolas públicas do Município de Manaus do período 2005-2008, é aprovado o 

Regimento Geral das Escolas da Rede Municipal de Ensino de 2008, pela 

Resolução n.o 05/2008 do Conselho Municipal de Educação - CME. 

Esse Regimento de 2008, no tocante ao provimento do cargo de diretor 

escolar afirma (art. 102, RGE, 2008): 

 

Os diretores dos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino, serão 
submetidos a Processo Seletivo Interno, e nomeados pelo(a) Secretário 
Municipal de Educação com mandato de três anos, mediante critérios 
técnico-acadêmicos e procedimentos regulados por Decreto Executivo 
Municipal. 

 

O processo de seleção de diretores de escolas do sistema público municipal 

de Manaus previsto no Regimento de 2008 apresenta-se muito semelhante ao 

PROSED de 2005. Para concorrer ao cargo, o candidato deveria passar pela fase da 

“habilitação, prova de conhecimentos e títulos e avaliação participativa” (art. 103, 

RGE/2008). As provas, a forma de nomeação dos aprovados e a avaliação 

participativa pela comunidade, seguem as mesmas características do processo 

anterior. 

Convém retomar que a SEMED experimentou formas diversas de provimento 

do cargo de diretor escolar durante a década de 1980 e 1990. Com a justificativa de 

propiciar autonomia à escola pública municipal e, por conseguinte, aprimorar a 
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gestão democrática da educação no Município de Manaus foram experimentados 

processos mistos de seleção (concurso associado a consulta a comunidade).  

No entanto, no período antecedente aos processos seletivos experimentados 

na década de 1990 e posterior a 1998, a predominância no provimento do cargo de 

diretor de escola na rede municipal de Manaus ainda é da indicação por meio do 

poder público. Tal forma de provimento é tida pelos estudiosos da área como uma 

das menos democráticas que se tem registro no provimento do cargo de diretor de 

escola no Brasil. 

Nos argumentos de Mendonça (2000, p. 178-180):  

 

O provimento por indicação obedece principalmente a critérios políticos, 
cabendo ao deputado, vereador, prefeito ou, até mesmo ao chefe do 
diretório partidário, a indicação daqueles que devem ser nomeados. Muitas 
vezes, a escolha acaba recaindo sobre indivíduos sem nenhuma vinculação 
com a escola ou com a comunidade. [...] Desta forma, no processo de 
indicação, além ou a despeito dos requisitos de ordem técnico-profissional, 
impera uma condição mais importante, a da habilitação política para o 
exercício da função, sendo o mandachuva local o responsável por 
determinar quem está, ou não, habilitado politicamente para ocupar a 
direção de uma unidade escolar.  
Esse procedimento está ligado às raízes patrimonialistas da formação do 
Estado brasileiro, que permitem sustentar relações de troca de favores na 
ocupação do emprego público como lógica de seu funcionamento. [...] Esse 
procedimento caracteriza o fenômeno do clientelismo, por meio do qual, 
políticos profissionais oferecem ajuda pública ao seu alcance como cargos, 
empregos e recursos públicos, chancelas estatais e todo o tipo de 
privilégios que seu status lhe permite obter, em troca de apoio e fidelidade 
pessoal. 

 

Observa-se, portanto, na atual conjuntura da Secretaria Municipal de 

Educação de Manaus, uma retomada às antigas formas de provimento do cargo de 

direção de escola com base na indicação política, significando um retrocesso claro e 

prejudicial ao desenvolvimento da plena gestão democrática da escola pública 

municipal.  

Antes da conclusão das etapas do PROSED, surge o Regimento Geral das 

Escolas Municipais de 2008 incluindo processo seletivo e logo a seguir, o Projeto de 

Lei n.o 150/2008 que tramita na Câmara Municipal de Manaus, com o intuito de 

tornar permanente esse processo de provimento do cargo de diretores de escola na 

rede municipal. O referido Projeto de Lei visa instituir PROSED nas escolas 

municipais como forma única de escolha de diretor. 
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Essas iniciativas de 2008 precisam ser acompanhadas pela sociedade a fim 

de que se possa buscar para a escola pública municipal de Manaus uma garantia de 

dias melhores no tocante a gestão democrática do ensino público. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

A SEMED depois de ter experimentado os processos mistos de escolha de 

diretores escolares da rede pública municipal de ensino, no período de 1991 a 1996 

e, depois de ter passado quase uma década sem um processo estruturado de 

seleção para este cargo, institui o PROSED no ano de 2005 numa tentativa de 

estabelecer outra forma de provimento do cargo diretor. 

O PROSED estabelece-se na rede pública do sistema municipal de ensino de 

Manaus, a partir do ano 2005, como forma de seleção de diretores escolares, 

contemplando a avaliação de competência técnica e profissional do candidato e a 

participação da comunidade escolar na avaliação do desempenho do diretor 

empossado. Trata-se de um processo de seleção de diretores na forma de concurso, 

envolvendo prova de conhecimentos específicos da área educacional e de 

titularidade do candidato. 

Configurou-se no período de 2005 a 2008, como forma alternativa para o 

provimento ao cargo de diretor de escola na rede pública do sistema municipal de 

ensino de Manaus. 

A comunidade escolar participa do processo apenas no momento de avaliar o 

trabalho do diretor embora não seja consultada para a escolha do profissional que 

estará à frente da escola. O resultado dessa avaliação a que o diretor é submetido é 

balizador de sua permanência ou afastamento do cargo. 

A avaliação participativa deveria acontecer excepcionalmente nos seis 

primeiros meses de mandato dos novos diretores e posteriormente ao final de cada 

ano de mandato até o terceiro ano quando findaria o clico. Na realidade, a primeira 

avaliação aconteceu com seis meses de atraso do que estava previsto no calendário 

inicial. A segunda e terceira avaliações previstas para o ciclo não aconteceram e os 
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diretores permaneceram nos cargos, sem a propalada participação democrática da 

comunidade escolar no julgamento do mérito de seus trabalhos.  

Para dar apoio aos “novos” diretores no desenvolvimento de suas funções, o 

PROSED prevê a formação em serviço voltada para os aspectos da gestão 

democrática da educação e escolar. A formação dos diretores foi realizada pela 

Universidade Federal do Amazonas, a partir de julho de 2008.  

A formação que foi planejada e divulgada para se iniciar no primeiro ano de 

mandato dos diretores selecionados, na realidade somente aconteceu depois de três 

anos da realização do concurso. 

Dessa forma, pode-se afirmar que pensar em gestão democrática da 

educação/escolar implica em adotar procedimentos que ajudem a escola a se auto-

gerir. A forma de efetivação dessa situação influi diretamente na gestão dos 

processos fins na escola e, estes, devem ser feitos por gestores com capacidade 

técnica e pedagógica de conduzir com eficácia os processos integrais da instituição.  

O movimento da democratização da gestão das escolas públicas, iniciado na 

década de 1980, tem encontrado apoio nos diversos segmentos do campo 

educacional. Para isso, defende-se a participação da comunidade escolar no 

planejamento das ações da escola, a criação de colegiados e conselhos escolares 

que tenham tanto poder deliberativo quanto poder decisório e, por último, o repasse 

de recursos financeiros às escolas e o conseqüente aumento de sua autonomia.  

Deve ser abandonada a gestão escolar conservadora que mais condiz com os 

interesses dominantes da sociedade capitalista e é desprovida de utilidade prática 

para a população. Assim, a escola em sua função especificamente educacional, 

poderia constituir-se em instrumento de ação política a serviço das camadas 

populares. 

Os resultados da pesquisa constatam que o PROSED excluiu a participação 

da comunidade escolar no processo de escolha dos diretores, significando um 

retrocesso na política de escolha de diretores de escolas na rede municipal de 

Manaus. Por outro lado, o PROSED avança no sentido da garantia da formação 

continuada dos diretores. Além disso, constata-se que o poder público quer efetivar 

o PROSED como forma de provimento do cargo de diretor. 

Essa experiência do PROSED propicia uma reflexão sobre as formas de 

provimento do cargo de dirigentes escolares, quer seja por meio de indicação, de 

processos mistos, ou de eleição direta pela comunidade escolar. 
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O princípio da gestão democrática induz reflexão e debate das políticas 

públicas do poder municipal à respeito das várias formas de escolha de diretores 

escolares. Ressalta-se, no entanto, que a eleição com participação da comunidade, 

aliada às condições materiais e estruturais mínimas poderia configurar-se numa 

alternativa viável de forma de provimento ao cargo de dirigente das escolas públicas 

do Município de Manaus.  

Diante da realidade sobre as formas de provimento do cargo de diretor das 

escolas na rede municipal de Manaus levantadas nesta pesquisa, cujo foco é o 

PROSED, sugere-se a continuidade da pesquisa, no sentido de constatar o 

resultado da experiência após o período de 2008 quando acontece a divulgação de 

um novo Regimento Geral das Escolas da SEMED trazendo previsão de processo 

seletivo com características semelhantes ao adotado pelo PROSED. 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
Decreto nº 7.817 de 17 de março de 2005 – Institui o PROSED 
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ANEXO III 
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Anexo IV 
Manual de Avaliação Participativa do PROSED 

 
 
 

 
 
 
 



 102 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 103 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 104 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 105 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 106 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 107 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 108 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 109 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 110 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 111 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 112 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 113 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 114 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 115 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 116 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 117 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 118 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 119 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 120 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 121 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 122 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 123 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 124 

 
 
 
 

 
 
 
 
 



 125 

Anexo V 
Formulários de Avaliação Participativa 
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Anexo VI 
Relatório Consubstanciado de Avaliação Participativa 
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Anexo VII 
Ata de Resultado da Avaliação 
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Anexo VIII 
Matriz Curricular do Curso de Pós-Graduação/Especialização em Gestão da 

Educação 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO-SENSU 

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DA EDUCAÇÃO 
(UFAM/FACED-PM/SEMED) 

 
 
 
 
 

MATRIZ CURRICULAR 
 
 
 

N.o DISCIPLINA 
CARGA 

HORÁRIA 

01 Metodologia da Pesquisa Científica I 30h 

02 Políticas Públicas e Educação 30h 

03 Política e Legislação Educacional 30h 

04 Administração Escolar 30h 

05 Avaliação Educacional e Institucional 30h 

06 Dinâmica das Relações Humanas e Liderança 30h 

07 Gestão e Planejamento Participativo 30h 

08 Financiamento e Gestão da Educação 30h 

09 Cultura, Currículo e Organização Escolar 30h 

10 
Novas Tecnologias de Informação e Comunicação na Gestão 
da Educação 

30h 

11 Gestão Escolar e Educação Inclusiva 30h 

12 Metodologia da Pesquisa Científica II 30h 

 Orientação Trabalho Final - 

 360h 

 


